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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE – IFS 

 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) nº _____/_____ 

MATERIAL/PRODUTO 

 

INTRODUÇÃO 
Em conformidade com o art. 21, inciso I, da Instrução Normativa n° 5, de 25 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão 

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (IN SG/MP  5/2017), a fase de Planejamento da Contratação terá 

início com o Documento de Formalização da Demanda, a cargo da área requisitante do material/produto. 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE1 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE – COORDENADOR DA UNIDADE SUPRIDORA 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Diretoria de Assuntos Estudantis - DIAE 

Responsável pela demanda: Luciana Bitencourt Oliveira Matrícula/SIAPE: 2467183 
 

Cargo: Professora EBTT Lotação: Campus Lagarto/Reitoria 

E-mail: diae@ifs.edu.br/luciana.oliveira@ifs.edu.br Telefone: (79) 99690-2530 

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Nome do Produto/Material: 

 Tipo:                    PERMANENTE             x        CONSUMO 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Critérios de Sustentabilidade:  
Serão analisados nos estudos preliminares. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 

Item Descrição do Material Unidade 

de 

Fornecim

ento 

 

Quantidade 
Valor 

unitário 

estimado 

(R$): 

Valor total 

estimado (R$): 
 

Catmat Setor 

Beneficiado 

1 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Kit 1874 6,05 56.688,50 

 

 

476817 

 

Campus 

Aracaju 

2 Kit lanche composto por: 

Pão de queijo (50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Kit 1874 6,36 59.593,20 

3 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com 

goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

Kit 1874 4,58 42.914,60 

4 Kit lanche composto por: 

Pão de batata (50 g) 

Kit 1874 4,35 40.759,50 

 
1   São responsabilidades do requisitante: Art.21 (inciso I), Art.27, Art.29 (§ 2º) e Art.41, todos da IN 05/2017 MPDG.  
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Biscoito amanteigado doce 

(50 g) 

5 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Kit 513 6,05 21.725,55 

 

476817 Campus 

Estância 

6 Kit lanche composto por: 

Pão de queijo (50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Kit 513 6,36 22.838,76 

8 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com 

goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

Kit 513 4,58 16.446,78 

9 Kit lanche composto por:  

Bolo de laranja (50 g) 

Bolo de cenoura (50 g) 

Kit 513 4,00 14.364,00 

10 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Kit 59 6,05 5.345,25 476817 Campus Glória 

11 Kit lanche composto por: 

Pão de queijo (50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Kit 59 6,36 6.003,84* 

12 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com 

goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

Kit 59 4,58 4.053,30 

13 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Kit 443 6,05 26.801,50 476817 Campus 

Itabaiana 

14 Kit lanche composto por: 

Pão de queijo (50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Kit 443 6,36 28.174,80 

15 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com 

goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

Kit 443 4,58 22.318,34** 

16 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Kit 703 6,05 42.530,50 476817 Campus 

Lagarto 

17 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com 

goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

Kit 703 4,58 32.197,40 

Requisição (0142962)         SEI 23060.002514/2022-12 / pg. 2



Atualização: Junho/2021 

18 Kit lanche composto por: 

Pão de batata (50 g) 

Biscoito amanteigado doce 

(50 g) 

Kit 703 4,35 30.580,50 

6 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Kit 49 6,05 1.482,25 476817 Campus Propriá 

 Kit lanche composto por: 

Pão de queijo (50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Kit 49 6,36 1.558,20 

7 Kit lanche composto por:  

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Bolo de laranja (50g) 
 

Kit 251 5,80 7.279,00 476817 Campus 

Socorro 

 Kit lanche composto por:  

Bolo de laranja (50 g) 

Bolo de cenoura (50 g) 

Kit 251 4,00 5.020,00 

8 Kit lanche composto por: 

Pão de queijo (50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Kit 274 6,36 5.227,92 476817 Campus Tobias 

Barreto 

 Kit lanche composto por:  

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Bolo de laranja (50g) 
 

Kit 274 5,80 4.767,60 

* 16 dias; ** 11 dias 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Grau de prioridade da aquisição: Alta. 

 

Data estimada para a necessidade do item: janeiro de 2023. 

Tem vinculação ou dependência com outro item? Não.  

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA COMPRA 

O Pedido de Compra do kit lanhe, a partir da Diretoria de Assuntos Estudantis-DIAE, em parceria com os 

campi do IFS, se fundamenta nas necessidades atuais para complementar, em parte, a alimentação dos (as) 

estudantes, pós retorno presencial, identificadas durante encontros entre a DIAE e os representantes dos (as) 

servidores (as) de todos os campi. Logo, fundamentados na meio da Lei nº 11.947/2009 onde determina que no 

mínimo 30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar, e com o objetivo de contribuir de forma a 

minimizar as situações identificadas e assegurar parte da alimentação dos (as) estudantes, apresentamos um 

cardápio que dispõe de alimentos com balanceamento nutricional adequado, de acordo com a indicação da 

profissional da área de nutrição, do campus São Cristóvão, Sharlene Santana Dias. 
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Considerando a relação entre a dotação orçamentária, de cada campus, referentes aos recursos do PNAE e o 

quantitativo de estudantes com matrícula ativa nas modalidades de cursos do ensino médio, foram estabelecidos os 

quantitativos de kit lanche por dia, a serem entregues aos (às) estudantes, da seguinte forma: 

- Campus Aracaju: 5 dias de distribuição, incluindo os 4 tipos de kit lanche, por dia, por estudante; 

- Campus Estância: 7 dias de distribuição, incluindo os 4 tipos de kit lanche, por dia, por estudante; 

- Campus Glória: 15 dias, incluindo 2 tipos de kit lanche e 16 dias incluindo 1 tipo de kit lanche (Kit lanche 

composto por: Pão de queijo (50 g); Queijada de coco (50g); Biscoito amanteigado salgado (50 g)), por dia, por 

estudante; 

- Campus Itabaiana: 10 dias, incluindo 2 tipos de kit lanche e 11 dias incluindo 1 tipo de kit lanche (Kit lanche 

composto por: Broa de milho com goiabada (50 g); Pão de macaxeira (50g)), por dia, por estudante; 

- Campus Lagarto: 10 dias de distribuição, incluindo os 3 tipos de kit lanche, por dia, por estudante; 

- Campus Propriá: 5 dias de distribuição, incluindo os 2 tipos de kit lanche, por dia, por estudante; 

- Campus Socorro: 5 dias de distribuição, incluindo os 2 tipos de kit lanche, por dia, por estudante; 

- Campus Tobias Barreto: 3 dias de distribuição, incluindo os 2 tipos de kit lanche, por dia, por estudante; 

Em tempo, informamos que o campus São Cristóvão não receberá o kit lanche, devido a ter feito aquisição 

anterior, por possuir refeitório e assim adquiriu produtos oriundos da agricultura familiar. 

 Nesse contexto, ressaltamos a importância do Programa Nacional de Alimentação Escolar, no tocante ao 

atendimento às necessidades dos (as) estudantes, com produtos adequados e apropriados à alimentação saudável e 

sustentável.  

 

 

ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO 

 

ALINHAMENTO AO PAC  

Nº Item Descrição 

- - 

 

Nota Explicativa: o presente planejamento não foi previsto no Plano Anual de Contratações: 
 

CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE (IN 5/2017, art. 21, inciso “d”) 

    Por este instrumento, declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE REQUISITANTE definidas 

na IN 5/2017 SG/MP, bem como da minha indicação para exercer esse papel na equipe que irá efetuar o 

Planejamento da Contratação de que trata este documento. 

Aracaju, 10 de novembro de 2022 

(Local)                       (Data) 

 

 

_____________________________________________                   _____________________________________________ 
 

Assinatura do requisitante                                                 Assinatura do requisitante 

 
_____________________________________________                   _____________________________________________ 

 

Assinatura do requisitante                                                 Assinatura do requisitante 
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_____________________________________________                   _____________________________________________ 
 

Assinatura do requisitante                                                 Assinatura do requisitante 
 

_____________________________________________                   _____________________________________________ 
 
 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO (IN 5/2017, art. 21, inciso “d”, art. 22) 

Nome:  Matrícula/SIAPE:  

Cargo:  Lotação:  

E-mail:  Telefone: (79)  

    Por este instrumento, declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE TÉCNICO definidas na IN 

5/2017 SG/MP, bem como da minha indicação para exercer esse papel na equipe que irá efetuar o Planejamento 

da Contratação de que trata este documento. 

 

                                     _____________________, _____ de _________ de _________. 

                                                        (Local)                                  (Data) 

 

 
____________________________________________ 

 

Assinatura do integrante técnico 
 

 

 

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO (IN 5/2017, art. 22) 
Nome:  Matrícula/SIAPE:  
Cargo:  Lotação:  

E-mail:  Telefone: 

    Por este instrumento, declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE ADMINISTRATIVO definidas 

na IN 5/2017 SG/MP, bem como da minha indicação para exercer esse papel na equipe que irá efetuar o 

Planejamento da Contratação de que trata este documento. 

 
Aracaju, _____ de ___________________ de _________.  

 
_____________________________________________ 

 

Assinatura do integrante administrativo 

                                   

 

 

ENCAMINHAMENTO E PARECER DA GADM / DADM / PROAD  

Considerando a conformidade da contratação com os arts. 21 e 22 da IN 05/2017 SG/MP.  

 Concordo Não concordo 

 

com o prosseguimento da contratação. 

 

Encaminha-se à DIREÇÃO / REITORIA, para: 

• Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação 
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                                     _____________________, _____ de _________ de _________. 

                                                        (Local)                                  (Data) 

 

____________________________________________________ 

GADM / DADM / PROAD 

 

ENCAMINHAMENTO E PARECER DA AUTORIDADE COMPETENTE 

                                     Autorizo                                                              Não autorizo 

 

A continuidade da fase “Planejamento da Contratação”.  Anexar aos autos a portaria de Unidade Supridora. 

 

Encaminha-se à DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, para: 

• Solicitar ciência do Integrante Administrativo / Agente de Licitação; 

• Demais providências para o andamento do processo licitatório. 

 

                                     _____________________, _____ de _________ de _________. 

                                                        (Local)                                  (Data) 

 

___________________________________________ 

DIREÇÃO / REITORIA 

 

RECEBIMENTO PELA DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Analisando a demanda acima e considerando a conformidade da contratação com os arts.  21 e 22 da IN 05/2017 

SG/MP, ratifico que o presente planejamento está de acordo com as necessidades da unidade previstas no Plano Anual 

de Contratações. 

 

Aracaju, _____ de ___________________ de _________. 

 

____________________________________________________ 

Diretoria de Licitações e Contratos 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SERGIPE 

  
 

 

PROJETO BÁSICO  
(COMPRAS)  

  

1. OBJETIVO 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar em atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento.  
  

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 

Item Descrição do Material Unidade de 

Fornecimento 

 

Quantidade 

Valor unitário 

estimado (R$): 

Valor total estimado 

(R$): 

 

Catmat 

Setor 

Beneficiado 

1 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Kit 1874 6,05 56.688,50 

 

476817 Campus  

Aracaju 

2 Kit lanche composto por: Pão de queijo 

(50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Kit 1874 6,36 59.593,20 

3 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

Kit 1874 4,58 42.914,60 

4 Kit lanche composto por: Pão de batata 

(50 g) 

Biscoito amanteigado doce (50 g) 

Kit 1874 4,35 40.759,50 

5 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Kit 513 6,05 21.725,55 

 

476817 Campus 

Estância 

6 Kit lanche composto por: Pão de queijo 

(50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Kit 513 6,36 22.838,76 

7 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

Kit 513 4,58 16.446,78 

8 Kit lanche composto por:  

Bolo de laranja (50 g) 

Bolo de cenoura (50 g) 

Kit 513 4,00 14.364,00 

9 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Kit 59 6,05 5.345,25 476817 Campus  

Glória 

10 Kit lanche composto por: Pão de queijo 

(50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Kit 59 6,36 6.003,84 

11 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

Kit 59 4,58 4.053,30 

12 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Kit 443 6,05 26.801,50 476817 Campus 

Itabaiana 

13 Kit lanche composto por: Pão de queijo 

(50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Kit 443 6,36 28.174,80 
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1.2.  Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.  

   

1.3. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a partir da data da assinatura ou até a entrega do quantitativo 

total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro.  

 

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 

O Pedido de Compra do kit lanhe, a partir da Diretoria de Assuntos Estudantis-DIAE, em parceria com 

os campi do IFS, se fundamenta nas necessidades atuais para complementar, em parte, a alimentação dos (as) 

estudantes, pós retorno presencial, identificadas durante encontros entre a DIAE e os representantes dos (as) 

servidores (as) de todos os campi. Logo, fundamentados na meio da Lei nº 11.947/2009 onde determina que no 

mínimo 30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar, e com o objetivo de 

contribuir de forma a minimizar as situações identificadas e assegurar parte da alimentação dos (as) estudantes, 

apresentamos um cardápio que dispõe de alimentos com balanceamento nutricional adequado, de acordo com a 

indicação da profissional da área de nutrição, do campus São Cristóvão, Sharlene Santana Dias. 

Considerando a relação entre a dotação orçamentária, de cada campus, referentes aos recursos do PNAE 

e o quantitativo de estudantes com matrícula ativa nas modalidades de cursos do ensino médio, foram 

estabelecidos os quantitativos de kit lanche por dia, a serem entregues aos (às) estudantes, da seguinte forma: 

- Campus Aracaju: 5 dias de distribuição, incluindo os 4 tipos de kit lanche, por dia, por estudante; 

- Campus Estância: 7 dias de distribuição, incluindo os 4 tipos de kit lanche, por dia, por estudante; 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

14 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

Kit 443 4,58 22.318,34 

15 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Kit 703 6,05 42.530,50 476817 Campus 

 Lagarto 

16 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

Kit 703 4,58 32.197,40 

17 Kit lanche composto por: Pão de batata 

(50 g) 

Biscoito amanteigado doce (50 g) 

Kit 703 4,35 30.580,50 

18 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Kit 49 6,05 1.482,25 476817 Campus  

Propriá 

13 Kit lanche composto por: Pão de queijo 

(50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Kit 49 6,36 1.558,20 

20 Kit lanche composto por:  

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Bolo de laranja (50g) 

Kit 251 5,80 7.279,00 476817 Campus 

Socorro 

21 Kit lanche composto por:  

Bolo de laranja (50 g) 

Bolo de cenoura (50 g) 

Kit 251 4,00 5.020,00 

22 Kit lanche composto por: Pão de queijo 

(50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Kit 274 6,36 5.227,92 476817 Campus  

Tobias Barreto 

23 Kit lanche composto por:  

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Bolo de laranja (50g) 

 

Kit 274 5,80 4.767,60 
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- Campus Glória: 15 dias, incluindo 2 tipos de kit lanche e 16 dias incluindo 1 tipo de kit lanche (Kit lanche 

composto por: Pão de queijo (50 g); Queijada de coco (50g); Biscoito amanteigado salgado (50 g)), por dia, por 

estudante; 

- Campus Itabaiana: 10 dias, incluindo 2 tipos de kit lanche e 11 dias incluindo 1 tipo de kit lanche (Kit lanche 

composto por: Broa de milho com goiabada (50 g); Pão de macaxeira (50g)), por dia, por estudante; 

- Campus Lagarto: 10 dias de distribuição, incluindo os 3 tipos de kit lanche, por dia, por estudante; 

- Campus Propriá: 5 dias de distribuição, incluindo os 2 tipos de kit lanche, por dia, por estudante; 

- Campus Socorro: 5 dias de distribuição, incluindo os 2 tipos de kit lanche, por dia, por estudante; 

- Campus Tobias Barreto: 3 dias de distribuição, incluindo os 2 tipos de kit lanche, por dia, por estudante; 

Em tempo, informamos que o campus São Cristóvão não receberá o kit lanche, devido a ter feito aquisição 

anterior, por possuir refeitório e assim adquiriu produtos oriundos da agricultura familiar. 

 Nesse contexto, ressaltamos a importância do Programa Nacional de Alimentação Escolar, no tocante ao 

atendimento às necessidades dos (as) estudantes, com produtos adequados e apropriados à alimentação saudável e 

sustentável.  

 3. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

3.1. Será aceita a proposta do fornecedor:  

3.1.1. que tenha atendido a todas as exigências de habilitação;  

3.1.2. cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva 

chamada pública;  

3.1.3. que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste 

projeto básico;  

3.1.4. que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.  

  

3.2. A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito, 

ainda que em um mesmo Projeto de Venda.  

  

4. ESPECIFICAÇÃO DA AQUIÇÃO DE PRODUTOS 

 

4.1. A escolha dos itens atende as diretrizes da alimentação escolar, art. 12 da Lei 11.947/2009, bem 

como aos objetivos estabelecidos Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e seu 

quantitativo total foi estimado considerando-se o atual número de alunos matriculados na 

educação básica (ensino médio/técnico e educação de jovens e adultos) e a disponibilidade 

orçamentária.  

4.2. Por Fração de Entrega entende-se: porção média a ser entregue pelo fornecedor no IFS conforme 

cronograma de entrega.  

4.3. Os fornecedores deverão repor os produtos que, dentro do prazo de validade e/ou vida útil, sofram 

alguma alteração qualitativa.  

4.4. O IFS/REITORIA/DIAE, reserva-se o direito de realizar alterações nos cronogramas de entrega 

ou nas quantidades por item, conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a quantidade 

requerida dos produtos.  

4.5. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao mesmo, 

e que não os danifique ou provoque lesões que afetem a sua aparência e utilização, de forma a 
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atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA).  

4.6. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: a identificação do produto, a data de 

validade e a identificação do produtor.  

4.7. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos pelo fornecedor contratado 

quando necessário, desde que em comum acordo com o IFS e que os produtos substitutos 

constem nesta chamada pública e sejam nutricionalmente correlatos.  

 

  

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

  

5.1. Os produtos devem ser entregues de forma parcelada entre 08:00 às 12:00, conforme 

cronograma de entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, na qual se atestará o seu 

recebimento.  

5.2. O produto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os 

parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, 

autenticidade, e outros que se fizerem necessários.  

5.3. A entrega deve ser feita mediante agendamento do fornecedor junto ao Setor Requisitante, após 

solicitação formal, para entrega no horário: 08:00 às 12:00, em dias úteis, de segunda-feira à 

quinta-feira, conforme disposta no Cronograma de Entrega.  

5.4. Cronograma de Entrega:  

  
Item Material Local de entrega 

1 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

X Campus Aracaju 

 

Av. Eng. Gentil Tavares, 1166 - 

Getúlio Vargas, Aracaju - SE, 49055-

260 

(Setor de entrega: CAE – Ivaneide) 

2 Kit lanche composto por: Pão de queijo 

(50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

X 

3 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

X 

4 Kit lanche composto por: Pão de batata 

(50 g) 

Biscoito amanteigado doce (50 g) 

X 

5 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

X Campus Estância 

 

610, R. João Café Filho, 264, Estância 

- SE, 49200-000 (Setor de entrega: 

COAE – Deivesson) 
6 Kit lanche composto por: Pão de queijo 

(50 g) 
X 
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Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 
7 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

X 

8 Kit lanche composto por:  

Bolo de laranja (50 g) 

Bolo de cenoura (50 g) 

X 

9 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

X DIAE (Campus Glória) 

 

R. Francisco Portugal, 150 - Salgado 

Filho, Aracaju - SE, 49020-390 

(Luciana/Vagnan/Glácia) 
10 Kit lanche composto por: Pão de queijo 

(50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

X 

11 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

X 

12 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

X Campus Itabaiana 

 

Av. Padre Airton Gonçalves Lima, 

1140 - São Cristóvão, Itabaiana - SE, 

49500-000 (Setor de entrega: CAE – 

Viviane/Ângela) 

13 Kit lanche composto por: Pão de queijo 

(50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

X 

14 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

X 

15 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

X Campus Lagarto 

 

Estr. da Barragem - Jardim Campo 

Novo, Lagarto - SE, 49400-000 (Setor 

de entrega: COAE – Felipe/Caio) 
16 Kit lanche composto por:  

Broa de milho com goiabada (50 g) 

Pão de macaxeira (50g) 

X 

17 Kit lanche composto por: Pão de batata 

(50 g) 

Biscoito amanteigado doce (50 g) 

X 

18 Kit lanche composto por:  

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de ovos (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

X DIAE (Campus Propriá) 

R. Francisco Portugal, 150 - Salgado 

Filho, Aracaju - SE, 49020-390 

(Luciana/Vagnan/Glácia) 
19 Kit lanche composto por: Pão de queijo 

(50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

X 

20 Kit lanche composto por:  

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Bolo de laranja (50g) 

X Campus Socorro 

 

Av. Profa. Jânia Reis Batista, 94 - 

Conj. Marcos Freire II, Nossa Sra. do 

Socorro - SE, 49160-000 (Setor de 

entrega: CAE – Lucas) 

21 Kit lanche composto por:  

Bolo de laranja (50 g) 

Bolo de cenoura (50 g) 

X 

22 Kit lanche composto por: Pão de queijo 

(50 g) 

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

X DIAE (Campus Tobias Barreto) 
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23 Kit lanche composto por:  

Queijada de coco (50g) 

Biscoito amanteigado salgado (50 g) 

Bolo de laranja (50g) 

 

X R. Francisco Portugal, 150 - Salgado 

Filho, Aracaju - SE, 49020-390 

(Luciana/Vagnan/Glácia) 

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

  

6.1. Incumbe ao Contratante:  

6.1.1            Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal 

Fatura, a entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se 

for o caso, recusar o fornecimento desconforme;  

6.1.1. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;  

6.1.2. Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no SICAF – Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores, antes de sua contratação, com base 

no reexame da documentação apresentada para habilitação, devidamente 

atualizada, sem ônus para o proponente, se este ainda não estiver inscrito no 

referido cadastro.  

6.1.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.  

 

6.2. Incumbe ao Contratado:  

6.2.1. Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos 

os produtos recusados na fase de recebimento;  

6.2.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes 

da utilização dos bens de seu fornecimento;  

6.2.3. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;  

6.2.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de 

endereço, assim como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados 

para contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações.  

6.2.5. Retirar todos os materiais recusados, das dependências do IFS, dentro do prazo 

fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o 

fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova 

verificação de compatibilidade com o objeto do contrato.  

 

 7. DAS SANÇÕES 

 

 7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de 

outras:  

  

7.1.1. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações 

assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas 

cabíveis;  

  

Projeto (0142963)         SEI 23060.002514/2022-12 / pg. 12



   

7.1.2. Multa:  

  

7.1.2.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do 

valor do objeto a ser entregue, por dia de atraso no fornecimento do 

objeto, sem justa fundamentação e prévia comunicação à 

Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido 

entregue, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua 

rescisão.  

  

7.1.2.2. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto 

recusado. Não havendo a troca ou a complementação do objeto 

recusado no prazo de quarenta e oito horas, caracterizará 

descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência 

idêntica terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.  

7.1.2.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do 

valor do objeto, por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, 

até o limite de cinco dias úteis, sem justa fundamentação e prévia 

comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto 

tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, 

podendo a administração dar-lhes a destinação que julgar 

conveniente.  

7.1.2.4. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 

do objeto vinculado à obrigação não cumprida;  

7.1.2.4.1.     Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 

fatura ou crédito existente no IFS, em favor do contratado. Caso o 

valor a ser descontado for superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento 

por meio de GRU.  

7.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - IFS pelo prazo de até dois anos;  

7.1.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada.  

7.1.4.1. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua 

produção.  

7.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

7.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o 

licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e 

nas demais cominações legais.  

Projeto (0142963)         SEI 23060.002514/2022-12 / pg. 13



 

    

7.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e 

a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de idoneidade, 

contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.  

  

8. DOS CASOS OMISSOS 

 

8.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

9.DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n. 13.979.  

  

10. DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representante do contratante.  

  

10.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução 

contratual.  

  

10.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, 

em desacordo com o edital e seus anexos.  

    APROVAÇÃO DO PROJETO  

BÁSICO  

   

( X )    Aprovado                       (  ) Não aprovado  

  

  

_____________________________________  

Luciana Bitencourt Oliveira 

Diretora da DIAE 

Port. Nº 263/2021 

Aracaju, 23 de novembro de 2022. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ENSINO
DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - REITORIA

Despacho nº 0142965/2022/DIAE - REI/PROEN - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

À Diretoria de licitações e contratos,

 

1. Para providências.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA, Diretor(a), em
23/11/2022, às 23:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0142965 e o
código CRC BA90AB88.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0142965
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0143231/2022/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

Certifico que recebi os autos e ao analisá-los noto os seguintes defeitos:

1. Ausência de portaria de unidade supridora;

2. Produção de documentos nato-digitais em PDF fora do ambiente SEI, descumprimento
das determinações do IFS;

3. Ausência de documento que comprove que o cardápio foi desenvolvimento pela
Nutricionista do IFS;

Para saneamento.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
24/11/2022, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0143231 e o
código CRC 91314383.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0143231
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ENSINO
DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - REITORIA

Despacho nº 0143785/2022/DIAE - REI/PROEN - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

Senhor Diretor,

 

Sobre o Processo nº 23060.002514/2022-12

Seguem as justificativas diante dos defeitos indicados:

1. Ausência de portaria de unidade supridora;

Diae: Desconheço do que se trata a portaria de unidade supridora. Solicito
orientações.

2 . Produção de documentos nato-digitais em PDF fora do ambiente SEI,
descumprimento das determinações do IFS;

Diae: O descumprimento se deu devido à falta de informações sobre a
nomenclatura referente aos documentos solicitados, como constantes no
SEI.

3. Ausência de documento que comprove que o cardápio foi desenvolvimento
pela Nutricionista do IFS;

Diae: Esse documento foi encaminhado via e-mail ao servidor Valdemar da
Costa Neto, que por sua vez, encaminhou à DIAE, no entanto, não havia
conhecimento de que esse mesmo documento deveria compor esse
processo, pois o entendimento era de que apenas as informações
constantes nele deveriam ser repassadas.

 

           Em tempo, seguem as informações solicitadas via e-mail, à Diae, informando o que
deveria ser realizado e assim o fizemos, no entanto, o atendimento não foi o adequado, logo
informações mais precisas seriam necessárias a nível de orientação e como as recebemos no
despacho anterior, doravante buscaremos atender da forma correta:

"Prezados,

Segue sugestão de cardápio realizado pela Nutricionista do IFS. Aspectos como cronograma e logística de
entrega, bem como todos os artefatos necessários à fase interna (DFD, projeto básico, planilha de
quantitativos de kits por campi) precisam ser feitos pela DIAE".
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA, Diretor(a), em
24/11/2022, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0143785 e o
código CRC 10839BC4.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0143785
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ENSINO
DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - REITORIA

DFD - MATERIAIS Nº 1/2022

MATERIAL/PRODUTO

 

 

INTRODUÇÃO

 

Em conformidade com o art. 21, inciso I, da Instrução Normativa n° 5, de 25 de maio de 2017, emitida pela
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (IN SG/MP  5/2017), a
fase de Planejamento da Contratação terá início com o Documento de Formalização da Demanda, a cargo
da área requisitante do material/produto.

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE - COORDENADOR DA UNIDADE SUPRIDORA

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
Responsável pela demanda: Matrícula:
Cargo: Lotação:
E-mail: Telefone:

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Nome do Produto/Material:
Tipo: ( ) PERMANENTE  ( ) CONSUMO

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
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Critérios de Sustentabilidade:

Nota Explicativa:

Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e
recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo
social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de
Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI/MPOG ns. 01/2010 e
01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. Nesse sentido
pode ser consultado o Guia Prático de Licitações Sustentáveis do CJU/SP para uma lista de objetos
abrangidos por disposições normativas de caráter ambiental. Uma vez exigido qualquer requisito ambiental
na especificação do objeto, deve ser prevista a forma de comprovação de seu respectivo cumprimento na
fase de aceitação da proposta, por meio da apresentação de certificação emitida por instituição pública
oficial ou instituição credenciada, ou por outro meio de prova que ateste que o bem fornecido atende às
exigências (§ 1° do art. 5° da citada Instrução Normativa).

Lembrar que referida IN n. 01/2010 determina no art. 7°, §1° que se verifique a disponibilidade e a
vantagem de reutilização de bens por meio de consulta ao fórum eletrônico de materiais ociosos, que
integra o Portal Comprasnet, conforme art. 9°.

O Decreto 7.746/2012 e suas alterações regulamentam o princípio licitatório do desenvolvimento nacional
sustentável nas contratações realizadas pela administração pública. Logo, o ideal é que todas as compras
feitas pelo IFS atendam, no que puderem, às práticas de natureza sustentável. Ler mais em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7746.htm,
http://cpsustentaveis.planejamento.gov.br/contratacoes-publicassustentaveis. (APAGAR APÓS
PREENCHIMENTO).

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

Item Descrição
do Material

Unidade de
Fornecimento Quantidade

Valor
unitário
estimado
(R$):

Valor
total
estimado
(R$)

Catmat Setor Beneficiado

1        
2        
3        

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Grau de prioridade da aquisição:

Nota Explicativa: Definir, levando em conta as necessidades do setor e/ou outras solicitações existentes se
a demanda em tela tem grau de prioridade baixo, médio ou alto. (APAGAR APÓS PREENCHIMENTO)

Data estimada para a necessidade do item:
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Tem vinculação ou dependência com outro item?

Nota Explicativa:

Existem itens, que por sua natureza, dependem um do outro para execução de determinada tarefa. Logo, não
faz sentido comprar um em detrimento de outro. Se for o caso de algum dos itens elencados acima,
especificar nessa linha. (APAGAR APÓS PREENCHIMENTO).

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA COMPRA, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE COUBER (IN
05/2017  Art. 21, I, a)

Nota Explicativa: A Administração deverá observar o disposto no Art. 15, §7º, II, da Lei nº 8.666/93,
justificando as quantidades a serem adquiridas em função do consumo do órgão e provável utilização,
devendo a estimativa ser obtida, a partir de fatos concretos (Ex: consumo do exercício anterior, necessidade
de substituição dos bens atualmente disponíveis, implantação de setor, acréscimo de atividades, etc). Além
disso, devem ser realizadas, sempre que possível, por meio de sistema de registro de preços, de forma
parcelada.

Portanto, deve contemplar:

a) a razão da necessidade da aquisição;

b) as especificações técnicas dos bens; e

c) o quantitativo e razão do produto/material demandado.

A justificativa, em regra, deve ser apresentada pelo setor requisitante. Quando o objeto possuir
características técnicas especializadas, deve o órgão requisitante solicitar à unidade técnica competente a
definição das suas especificações, e, se for o caso, do quantitativo a ser adquirido. (APAGAR APÓS
PREENCHIMENTO).

 

IDENTIFICAÇÃO DO INTEGRANTE TÉCNICO (IN 5/2017, art. 21, inciso “d”, art. 22)

Nome: Matrícula/SIAPE:
Cargo: Lotação:
E-mail: Telefone: (79)

 

IDENTIFICAÇÃO DO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO (IN 5/2017, art. 22)

Nome: Matrícula/SIAPE:
Cargo: Lotação:
E-mail: Telefone:

 

OBS: Caso haja, anexar aos autos do processo a Portaria de Unidade Supridora.
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ENCAMINHAMENTO

Ratifico que o presente planejamento trata-se de necessidade prevista no Plano Anual de Contratações:

 

ALINHAMENTO AO PAC <ano de contratação>

Nº Item Descrição
1 <Descrição do Item>
... <Descrição do Item>

 

Nota Explicativa: Preencher conforme consta no Plano Anual de Contratações, obtido através do sistema
PGC - Comprasnet.

Encaminha-se à PROAD / GADM / DADM, para:

· Manifestar-se sobre o prosseguimento da contratação e posteriormente encaminhá-la para autorização da
Reitoria / Direção.

· Após autorização, a Reitoria / Direção deve encaminhar o processo à Diretoria de Licitações e Contratos.

OBS: Este documento deverá ser assinado pelo(a) integrante requisitante, pelo(a) integrante técnico,
pelo(a) integrante administra>vo, pelo(a) Pró-reitor(a) de Administração ou Gerente/Diretor(a) de
Administração e pelo(a) Reitor(a) ou Diretor(a).

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA, Diretor(a), em
24/11/2022, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0143805 e o
código CRC D8B90294.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0143805
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ENC: SUGESTÃO DE CARDÁPIO

Valdemar Alves da Costa Neto <valdemar.neto@ifs.edu.br>
Sex, 04/11/2022 14:58

Para: Lorena De Souza Silva <lorena.silva@ifs.edu.br>;Ancilla Miriam Carvalho Moura
<ancilla.moura@ifs.edu.br>;Andreia Dos Santos Almeida <andreia.almeida@ifs.edu.br>;Dir. De Assuntos
Estudantis <diae@ifs.edu.br>;Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br>;Fabiano Ferraz Araujo E
Araujo <fabiano.ferraz@ifs.edu.br>
Cc: Pro-Reitoria de Administracao <proad@ifs.edu.br>;Vagnan Santos Silva
<vagnan.silva@ifs.edu.br>;Sharlene Santana Dias <sharlene.santana@ifs.edu.br>

1 anexos (32 KB)

Cardápio AGRICULTURA - IFS.odt;

Prezados,

Segue sugestão de cardápio realizado pela Nutricionista do IFS. Aspectos como cronograma e
logís�ca de entrega, bem como todos os artefatos necessários à fase interna (DFD, projeto básico,
planilha de quan�ta�vos de kits por campi) precisam ser feitos pela DIAE.

De: Sharlene Santana Dias <sharlene.santana@ifs.edu.br>

Enviado: sexta-feira, 4 de novembro de 2022 12:31

Para: Valdemar Alves da Costa Neto <valdemar.neto@ifs.edu.br>

Assunto: SUGESTÃO DE CARDÁPIO

 
Boa tarde Neto,

Em anexo sugestão de kit lanche como fora combinado.

--
Atenciosamente,

Sharlene Santana Dias
Nutricionista -CAN

Ins�tuto Federal de Sergipe - Campus São Cristóvão

www.ifs.edu.br

+55 79 3711-3066

Firefox https://outlook.office.com/mail/id/AAMkADQ2MTZhNjRmLTZlY2I...
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Esta mensagem,  juntamente com seus anexos, é confidencial e  protegida  por   lei,  e  somente  os  seus 
destinatários são autorizados a usá-la.  Caso você a tenha recebido por engano, favor comunicar ao
remetente, pois qualquer outra pessoa não tem autorização  para  encaminhar,  imprimir,  usar,  copiar  ou
armazenar o seu conteúdo.

This message, together with its attachments, is confidential and protected by law, and the recipients are only
allowed to use it. If you have received in error, please notify the sender as any other person not authorized to
forward, print, use, copy or store the content.

Firefox https://outlook.office.com/mail/id/AAMkADQ2MTZhNjRmLTZlY2I...
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SUGESTÃO DE KIT LANCHE 

                                                                                                                                     

     

Bolo de ovos (50g) 

 

Biscoito amanteigado salgado 

(50 g) 

 

 

Pão de queijo (50 g) 

 

Bolo de cenoura (50 g) 

Broa de milho com 

goiabada (50 g) 

 

Pão de macaxeira (50g) 

Pão de batata (50 g) 

 

Biscoito amanteigado doce 

(50g) 

Queijada de coco (50g) 

 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

 

Bolo de laranja (50g) 

4,05 4,56 4,58 4,35 5,80 

Broa de milho com goiabada 

(50 g) 

 

Pão de queijo (50 g) 

Pão de macaxeira (50 g) 

 

 

Bolo de ovos (50g) 

Pão de batata (50 g) 

 

Biscoito amanteigado 

doce (50 g) 

 

Bolo de laranja (50 g) 

  

Pão de queijo (50 g) 

Bolo de milho (50 g) 

 

Pão de batata (50 g) 

4,56 4,58 4,35 4,56 4,36 

Bolo de cenoura (50 g) 

 

Pão de batata (50 g) 

Queijada de coco (50g) 

 

Bolo de milho (50 g) 

Bolo de milho  (50 g) 

 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Pão de macaxeira (50 g) 

 

Bolo de milho  (50 g) 

Pão de queijo (50 g) 

 

Queijada de coco (50g) 

 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

4,36 3,79 4,05 4,58 6,36 

Bolo de laranja (50 g) 

 

Bolo de cenoura (50 g) 

Pão de macaxeira (50 g) 

 

Biscoito amanteigado doce 

(50g) 

Pão de queijo (50 g) 

 

Bolo de cenoura (50 g) 

Bolo de milho (50 g) 

 

Bolo de ovos (50g) 

 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

Broa de milho com 

goiabada (50 g) 

 

Biscoito amanteigado 

salgado (50 g) 

4,00 4,57 4,56 6,05 4,05 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ENSINO
DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - REITORIA

Despacho nº 0144701/2022/DIAE - REI/PROEN - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

Senhor Diretor da DLC, 

 

1. Segue o termo de referência como solicitado, no qual consta também o cronograma de
entrega dos itens solicitados.

2. Encaminhamos para vossa apreciação, considerando que para alguns itens
desconhecemos informações sobre o solicitado.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA, Diretor(a), em
27/11/2022, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0144701 e o
código CRC E3EE4B35.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0144701
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0146467/2022/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

À DIAE,

 

Oriento que seja copiado o inteiro teor do documento SEI 0142963 no documento
SEI 0144697 (termo de referência), pois muitas das exigências da minuta da AGU não são aplicáveis à
este tipo de objeto.

 

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
30/11/2022, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0146467 e o
código CRC D7E398C5.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0146467
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0147642/2022/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

À CPP, 

Para pesquisa de preços.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
01/12/2022, às 12:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0147642 e o
código CRC 3413AF66.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0147642
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Fornecedor 1 Fornecedor 2 Fornecedor 3 Fornecedor 4 Fornecedor 5

Casa dos Bolos Casa de Bolos Itabolos Cantinho d' Bolos
Delicatessen Pão 

e Cia LTDA

(79) 9 9903-4647 (79) 3012-1855 (79) 3211-1192 (79) 3303-5118 Site

Kit lanche composto por:
Bolo de milho (50 g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Bolo de ovos (50g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Kit lanche composto por: 
Pão de queijo (50 g) 1,70 1,70
Queijada de coco (50g) 1,90 3,42
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Kit lanche composto por:
Broa de milho com goiabada (50 g) 4,95 4,95
Pão de macaxeira (50g) 1,70 1,70
Kit lanche composto por: 
Pão de batata (50 g) 1,70 1,70
Biscoito amanteigado doce (50 g) 1,93 1,93
Kit lanche composto por:
Bolo de milho (50 g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Bolo de ovos (50g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Kit lanche composto por: 
Pão de queijo (50 g) 1,20 1,70 1,45
Queijada de coco (50g) 1,90 3,42
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Kit lanche composto por:
Broa de milho com goiabada (50 g) 4,95 4,95
Pão de macaxeira (50g) 1,70 1,70
Kit lanche composto por:
Bolo de laranja (50 g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Bolo de cenoura (50 g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Kit lanche composto por:
Bolo de milho (50 g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Bolo de ovos (50g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Kit lanche composto por: 
Pão de queijo (50 g) 1,70 1,70
Queijada de coco (50g) 1,90 3,42
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Kit lanche composto por:
Broa de milho com goiabada (50 g) 4,95 4,95
Pão de macaxeira (50g) 1,70 1,70
Kit lanche composto por:
Bolo de milho (50 g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Bolo de ovos (50g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Kit lanche composto por:
Pão de queijo (50 g) 1,20 1,70 1,45
Queijada de coco (50g) 1,90 3,42
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Kit lanche composto por:
Broa de milho com goiabada (50 g) 4,95 4,95
Pão de macaxeira (50g) 1,70 1,70
Kit lanche composto por:
Bolo de milho (50 g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Bolo de ovos (50g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Kit lanche composto por:
Broa de milho com goiabada (50 g) 4,95 4,95
Pão de macaxeira (50g) 1,70 1,70
Kit lanche composto por:
Pão de batata (50 g) 1,70 1,70
Biscoito amanteigado doce (50 g) 1,93 1,93
Kit lanche composto por:
Bolo de milho (50 g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Bolo de ovos (50g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Kit lanche composto por: 
Pão de queijo (50 g) 1,20 1,70 1,45
Queijada de coco (50g) 1,90 3,42
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Kit lanche composto por:
Queijada de coco (50g) 1,90 3,42
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Bolo de laranja (50g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Kit lanche composto por:
Bolo de laranja (50 g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Bolo de cenoura (50 g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47
Kit lanche composto por: 
Pão de queijo (50 g) 1,20 1,70 1,45
Queijada de coco (50g) 1,90 3,42
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Kit lanche composto por:
Queijada de coco (50g) 1,90 3,42
Biscoito amanteigado salgado (50 g) 1,07 1,07
Bolo de laranja (50g) 2,20 2,20 2,60 2,50 2,85 2,47

82.114,41VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

291,06

1.746,96

1.239,94

1.627,56

1.907,04

2.945,95

4.225,03

4.674,95

2.551,89

294,49

17 Kit 703

476817

15 Kit 703

16 Kit 703

476817

18 Kit

5,94

6,96

3,63

6,01

5,94

Valor Total 
Estimado (R$):

11.262,74

11.600,06

12.462,10

6.802,62

3.083,13

3.047,22

3.411,45

2.534,22

3,63

5

354,59

365,21

392,35

2.662,43

2.631,42

6,96

4,94

6,01

6,65

6,19

6,65

6,01

5,94

6,65

6,01

5,94

6,65

4,94

6,01

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

3 Kit 1874

476817

1 Kit 1874

2 Kit 1874

4 Kit 1874

Item Descrição do Material CATMAT
Unidade de 

Fornecimento
Quantidade

Valor Unitário 
Estimado (R$):

Valor Unitário 
Estimado do 

Kit (R$):

6,01

6,19

6,65

Kit 513

8 Kit 513

476817
6 Kit 513

7 Kit 513

12 Kit 443

476817

11 Kit 59

476817

9 Kit 59

10 Kit 59

13 Kit 443

14 Kit 443

476817

22 Kit 274

23 Kit 274

49

13 Kit 49

21 Kit 251

476817

20 Kit 251
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
COORDENADORIA DE PESQUISA DE PREÇOS DA PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇAO-

CPPPROAD/DEL/DLC/PROAD

RELATÓRIO Nº 0148186/2022/CPPPROAD - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS
PROCESSO Nº 23060.002514/2022-12
INTERESSADO: DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - REITORIA

 
À Diretoria de Licitações e Contratos,

 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao
determinado na Lei nº 8.666/93 e demais disposi1vos legais, e em conformidade com o estabelecido na
Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020.

Trata-se de pesquisa de preços para aquisição de gêneros alimen9cios da agricultura familiar em
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, em favor do Ins1tuto Federal de
Sergipe.

A pesquisa de preços foi realizada em 01/12/2022.

A metodologia aplicada ao valor de referência foi aferida por meio da média dos valores válidos que
foram obtidos após análise crítica de cada registro encontrado.

A fonte de pesquisa u1lizada levou em consideração o art. 5º da IN 73/2020/SEGES/ME, em especial
os incisos III e IV, pesquisa direta com fornecedores, dada a urgência da contratação, mediante solicitação
por telefone de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório e complementada
via sites especializados de panificadoras locais.

Foram consultados 5 (cinco) fornecedores locais, via telefone, conforme especificações constantes
na estimativa de preços.

Após análise detalhada de todos os preços ob1dos, eliminadas as discrepâncias, chegou-se aos
preços de referência, conforme tabela a seguir:

Item Descrição do Material CATMAT
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário
Estimado

(R$)

Valor Total
Estimado

(R$)

 
 

 

1

Kit lanche composto por:

Kit 1874 6,01 11.262,74

 

Bolo de milho (50 g)
 

Bolo de ovos (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
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476817
2

Kit lanche composto por:

Kit 1874 6,19 11.600,06

 

Pão de queijo (50 g)
 

Queijada de coco (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

3

Kit lanche composto por:

Kit 1874 6,65 12.462,10

 

Broa de milho com goiabada (50 g)
 

Pão de macaxeira (50g)
 

4

Kit lanche composto por:

Kit 1874 3,63 6.802,62

 

Pão de batata (50 g)
 

Biscoito amanteigado doce (50 g)
 

5

Kit lanche composto por:

476817

Kit 513 6,01 3.083,13

 

Bolo de milho (50 g)
 

Bolo de ovos (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

6

Kit lanche composto por:

Kit 513 5,94 3.047,22

 

Pão de queijo (50 g)
 

Queijada de coco (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

7

Kit lanche composto por:

Kit 513 6,65 3.411,45

 

Broa de milho com goiabada (50 g)
 

Pão de macaxeira (50g)
 

8

Kit lanche composto por:

Kit 513 4,94 2.534,22

 

Bolo de laranja (50 g)
 

Bolo de cenoura (50 g)
 

9

Kit lanche composto por:

Kit 59 6,01 354,59

 

Bolo de milho (50 g)
 

Bolo de ovos (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

Kit lanche composto por:
 

Item Descrição do Material CATMAT
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário
Estimado

(R$)

Valor Total
Estimado

(R$)
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10
476817

Kit 59 6,19 365,21

Pão de queijo (50 g)
 

Queijada de coco (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

11

Kit lanche composto por:

Kit 59 6,65 392,35

 

Broa de milho com goiabada (50 g)
 

Pão de macaxeira (50g)
 

12

Kit lanche composto por:

476817

Kit 443 6,01 2.662,43

 

Bolo de milho (50 g)
 

Bolo de ovos (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

13

Kit lanche composto por:

Kit 443 5,94 2.631,42

 

Pão de queijo (50 g)
 

Queijada de coco (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

14

Kit lanche composto por:

Kit 443 6,65 2.945,95

 

Broa de milho com goiabada (50 g)
 

Pão de macaxeira (50g)
 

15

Kit lanche composto por:

476817

Kit 703 6,01 4.225,03

 

Bolo de milho (50 g)
 

Bolo de ovos (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

16

Kit lanche composto por:

Kit 703 6,65 4.674,95

 

Broa de milho com goiabada (50 g)
 

Pão de macaxeira (50g)
 

17

Kit lanche composto por:

Kit 703 3,63 2.551,89

 

Pão de batata (50 g)
 

Biscoito amanteigado doce (50 g)
 

Kit lanche composto por:
 

Bolo de milho (50 g)
 

Item Descrição do Material CATMAT
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário
Estimado

(R$)

Valor Total
Estimado

(R$)
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18

476817

Kit 49 6,01 294,49

Bolo de ovos (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

19

Kit lanche composto por:

Kit 49 5,94 291,06

 

Pão de queijo (50 g)
 

Queijada de coco (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

20

Kit lanche composto por:

476817

Kit 251 6,96 1.746,96

 

Queijada de coco (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

Bolo de laranja (50g)
 

21

Kit lanche composto por:

Kit 251 4,94 1.239,94

 

Bolo de laranja (50 g)
 

Bolo de cenoura (50 g)
 

22

Kit lanche composto por:

476817

Kit 274 5,94 1.627,56

 

Pão de queijo (50 g)
 

Queijada de coco (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

23

Kit lanche composto por:

Kit 274 6,96 1.907,04

 

Queijada de coco (50g)
 

Biscoito amanteigado salgado (50 g)
 

Bolo de laranja (50g)
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 82.114,41  

Item Descrição do Material CATMAT
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário
Estimado

(R$)

Valor Total
Estimado

(R$)

 
 

 

É este, pois, o nosso relatório. À consideração superior para ciência e adoção das medidas que
entender necessárias.

Respeitosamente,

 

RÔMULO SANTANA DO AMARAL

Coordenador de Pesquisa de Preços
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Documento assinado eletronicamente por ROMULO SANTANA DO AMARAL, Coordenador(a), em
02/12/2022, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0148186 e o
código CRC 9DDD711E.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0148186
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0148332/2022/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

À Divisão de Serviços, 

Para produção de edital.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
02/12/2022, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0148332 e o
código CRC 01C9F295.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0148332
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A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008 e considerando
a Resolução 02/2020/FNDE,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a 
Comissão Especial para Compra de Alimentos do PNAE - Ano 2022: 
 
 
    - Valdemar Alves da Costa Neto, matrícula SIAPE 158134;
 
    - Sharlene Santana Dias, matrícula SIAPE 1675577;
 
    - Andreia dos Santos Almeida, matrícula SIAPE 1873946;
 
    - Fabiano Ferraz Araujo e Araujo, matrícula SIAPE 1668199;
 
    - Lorena de Souza Silva Medeiros, matrícula SIAPE 2153830;
 
    - Romulo Santana do Amaral SIAPE, matrícula 2733638;
 
    - Luciana Bitencourt Oliveira, matrícula SIAPE 2467183.
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1982, DE 15 DE JULHO DE 2022

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE SERVIÇOS - DS-DEL

EDITAL DE AQUISIÇÃO E COMPRAS.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

CHAMADA PÚBLICA N. º 0 2/2022.

Dispensa de Licitação Nº xx/2022

Processo Administrativo nº 23060.002514/2022-12

 

Chamada Pública n.º 02/2022 para aquisição de gêneros alimen0cios diretamente da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE
relativas ao PNAE.

O Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - Reitoria, pessoa jurídica de direito público,
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Av. Jorge Amado 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, cidade
de Aracaju/SE, CEP 49025-330, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.728.444/0001-00 ,representado neste ato pela Mag.ª
Reitora Ruth Sales Gama de Andrade, nomeada pelo Decreto Ministerial de 29 de setembro de 2022, publicado no
DOU de 30 de setembro de 2022 e Resolução nº 36/2018/CS/IFS, inscrita no CPF sob o nº 532.897.305-49, portadora
da Carteira de IdenAdade nº 522.920 SSP/SE, no uso de suas prerrogaAvas legais, considerando o disposto no art.14,
da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relaAvas ao PNAE, vem realizar Chamada Pública para aquisição de
gêneros alimenFcios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, desAnado ao atendimento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para 2022, por meio da modalidade de dispensa de licitação.

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Proposta de Venda até o dia
xx/xx/2022 às 22:00hs  (horário de Brasília).

A presente Sessão Pública será realizada virtualmente, conforme previsto nos § 1º, § 2º, § 3º, § 4º e § 5º
do Art. 5º da Resolução Nº 02, de 09 de abril de 2020, devido a necessidade de se evitar aglomerações,
conforme orientações dos Órgãos oficiais de saúde, buscando assim, proteger e preservar a saúde de
todos em função pandemia ocasionada pelo Coronavírus - Covid 19. Todas as etapas serão realizadas,
exclusivamente, através do e-mail oficial: chamada.publica@academico.ifs.edu.br .

Os Grupos Formais/Informais e os fornecedores individuais, deverão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda de forma digitalizada no e-mail: chamada.publica@academico.ifs.edu.br
até o dia xx de xx de 2022 às 22:00hs, conforme orientações constantes neste Edital.
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1. OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimenFcios da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –
Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

em

Descrição do Serviço QTD Valor

Unitário

Valor

Total

(R$)

Unidade de

fornecimento

Nº de

estudantes

CATMAT Valor estimado

(R$)

Setor

Beneficiado

1

Kit lanche composto por:

6 R$ 6,01
R$

36,06
kit 1874

476817

R$ 67.576,44

Campus

Aracaju

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de

milho (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

6,01

2

Kit lanche composto por:

7 R$ 5,94
R$

41,58
kit 1874 R$ 77.920,92

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94

3

Kit lanche composto por:

6 R$ 4,94
R$

29,64
kit 1874 R$ 55.545,36

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de

laranja (50

g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47
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Bolo de

cenoura (50

g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Valor Unitário R$

4,94

4

Kit lanche composto por:

9 R$ 6,01
R$

54,09
kit 513

476817

R$ 27.748,17

Campus

Estância

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de

milho (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

6,01

5

Kit lanche composto por:

9 R$ 5,94
R$

53,46
kit 513 R$ 27.424,98

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94

6

Kit lanche composto por:

9 R$ 3,63
R$

32,67
kit 513 R$ 16.759,71

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

batata (50 g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$

1,70

Biscoito

amanteigado

doce (50 g)

R$ 1,93 R$

1,00

R$

1,93

Valor Unitário R$

3,63

Kit lanche composto por: Campus

Glória
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7

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

15 R$ 6,01
R$

90,15
kit 59

476817

R$ 5.318,85

Bolo de

milho (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

6,01

8

Kit lanche composto por:

16 R$ 5,94
R$

95,04
kit 59 R$ 5.607,36

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Estimado Unitário R$

5,94

9

Kit lanche composto por:

16 R$ 4,17
R$

66,72
kit 59 R$ 3.936,48

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Pão de

macaxeira

(50g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$

1,70

Valor Unitário R$

4,17

10

Kit lanche composto por:

11 R$ 6,01
R$

66,11
kit 443 R$ 29.286,73

Campus

Itabaiana

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de

milho (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47
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Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

476817

Valor Unitário R$

6,01

11

Kit lanche composto por:

11 R$ 5,94
R$

65,34
 443 R$ 28.945,62

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94

12

Kit lanche composto por:

12 R$ 3,63
R$

43,56
kit 443 R$ 19.297,08

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

batata (50 g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$

1,70

Biscoito

amanteigado

doce (50 g)

R$ 1,93 R$

1,00

R$

1,93

Valor Unitário R$

3,63

13

Kit lanche composto por:

10 R$ 5,94
R$

59,40
kit 703 R$ 41.758,20

Campus

Lagarto

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94
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14

Kit lanche composto por:

12 R$ 4,94
R$

59,28
kit 703

476817

R$ 41.673,84

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Bolo de

laranja (50

g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

cenoura (50

g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Valor Unitário R$

4,94

15

Kit lanche composto por:

8 R$ 3,63
R$

29,04
kit 703 R$ 20.415,12

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de

batata (50 g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$

1,70

Biscoito

amanteigado

doce (50 g)

R$ 1,93 R$

1,00

R$

1,93

Valor Unitário R$

3,63

16

Kit lanche composto por:

5 R$ 6,01
R$

30,05
kit 49

476817

R$ 1.472,45

Campus

Propriá

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Bolo de

milho (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

6,01

17

Kit lanche composto por:

5 R$ 5,94
R$

29,70
kit 49 R$ 1.455,30

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42
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Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94

18

Kit lanche composto por:

5 R$ 5,94
R$

29,70
kit 251

476817

R$ 7.454,70

Campus

Socorro

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94

19

Kit lanche composto por:

5 R$ 3,63
R$

18,15
kit 251 R$ 4.555,65

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de

batata (50 g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$

1,70

Biscoito

amanteigado

doce (50 g)

R$ 1,93 R$

1,00

R$

1,93

Valor Unitário R$

3,63

20

Kit lanche composto por:

3 R$ 5,94
R$

17,82
kit 274

476817

R$ 4.882,68

Campus

Tobias

Barreto Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94
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21

Kit lanche composto por:

3 R$ 6,01
R$

18,03
kit 274 R$ 4.940,22

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Bolo de

milho (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

6,01

VALOR TOTAL R$ 493.975,89

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 06/2020).

1.2. INTEGRAM ESTE EDITAL

1.2.1. Anexo I – Projeto Básico;

1.2.2. Anexo II – Minuta do Contrato;

1.2.3. Anexo III – Declaração de origem dos produtos;

1.2.4. Anexo IV – Modelo de Projeto de venda.

2. FONTE DE RECURSO

2.1. Recursos provenientes do PNAE/FNDE

FONTE:
PTRES:
PI:
ND:
 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução
FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ARQUIVO Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).
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O Fornecedor Individual deverá apresentar no Arquivo nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena
de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros AlimenFcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimenFcios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.

3.2. ARQUIVO Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros AlimenFcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normaAvas específicas; e V - a
declaração de que os gêneros alimenFcios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares
relacionados no projeto de venda.

3.3. ARQUIVO Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relaAva à Seguridade Social e ao Fundo de GaranAa por
Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros AlimenFcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado
pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os gêneros alimenFcios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 42

4. DO ARQUIVO Nº. 002 – PROJETO DE VENDA
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4.1. No Arquivo nº. 002, os Fornecedores Individuais, os Grupos Informais e os Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimen0cios da Agricultura Familiar, conforme  Anexo VII da
Resolução n.º 06 do FNDE, de 08.05.2020.

4.2. A relação dos proponentes dos Projetos de Venda será apresentada e registrada em ata, na data da
realização da Chamada Pública 02/2022.

O resultado da seleção será publicado em até 01 (um) dia após a realização da sessão pública, e o(s)
fornecedor(es) selecionado(s) será(ão) convocado(s) a assinar(em) o(s) contrato(s) em até 02 (dois) dias
após a publicação do resultado definitivo.

4 . 3 . O(s) Projeto(s) de Venda(s) a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimen0cios da Agricultura Familiar o nome, o CPF
e o nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor, quando se tratar de Fornecedor Individual ou
Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva, quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de quaisquer desses documentos mencionados no item anterior,
constatada no arquivo 002, recebido no e-mail chamada.publica@academico.ifs.edu.br, poderá ser
concedido abertura de prazo para regularização, conforme análise e decisão da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. Havendo empate nos valores apresentados pelos proponentes no projeto de venda, será obedecida a
ordem de prioridade constante no item 10 deste edital.

5.2 - Nos termos do art. 35 da Resolução FNDE 06/2020, o critério uAlizado para selecionar a proposta os
projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de
projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias,
grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país.

5.3. O preço de aquisição dos gêneros alimenFcios dessa Chamada pública são os preços determinados no
item 1.1 deste edital.

6. PREÇOS

6.1. A definição dos preços observou o art. 31 da Resolução FNDE n.º 06, de 2020, e foram captados via
mercado municipal de alimentos, respeitando a devida atualização de preços e sua conformidade com o
mercado local, por meio de captação in loco destes.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar deste procedimento, somente:

7 . 2 . Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores da
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP física;

7.3. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de ApAdão ao
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física de cada agricultor.

7.4. Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperaAvas e associações)
detentores da Declaração de ApAdão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Fmiliar – DAP
Jurídica.

7.5. Para parAciparem desta Chamada Pública, de acordo com a Resoluções Nº 06/2020/CD/FNDE e e suas
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alterações, os Fornecedores Individuais, os Grupos Formais e os Grupos Informais deverão enviar no e-mail:
chamada.pública@academico.ifs.edu.br até o dia xx de xxxxxxxxx de 2022 , dois arquivos separados e
digitalizados:

7.5.1. Arquivo 01: Documentação de habilitação;

7.5.2. Arquivo 02 : Projeto de Venda.

8. DA ABERTURA DOS ARQUIVOS

8.1. Os arquivos enviados no e-mail chamada.pública@academico.ifs.edu.br, serão abertos às 09:00h do
dia xx/xx/2022, horário de Brasília.

8.2. Logo após a análise da documentação recebida, pela comissão julgadora, o resultado do
credenciamento será registrado em ATA assinada pelos membros da comissão, sendo esta disponibilizada
no e-mail de todos os interessados, para que havendo discordância, seja impetrado recurso fundamentado,
conforme item 09 do presente Edital.

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

9.1. Não serão acolhidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou identificado no processo para responder pelo interessado.

9.2. Este edital só poderá ser impugnado em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o início do
recebimento da documentação, via e-mail.

9.3. Após a publicação do julgamento referente ao credenciamento, em xx/xx/2022, o interessado poderá
interpor recurso num prazo de até às 02:00h da publicação do resultado, enviando tal recurso através do e-
mail: chamada.pública@academico.ifs.edu.br. O recurso será comunicado aos demais licitantes que
poderão impugná-lo no prazo de 24h (vinte e quatro) horas.

9.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.5. As razões de impugnação ao edital e de recurso deverão ser formalizadas por escrito e devem ser
enviadas à comissão julgadora através do e-mail: chamada.pública@academico.ifs.edu.br, no prazo
estipulado.

10. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS

10.1. Havendo empate nas propostas será adotado critério de priorização conforme § 2º Resolução GGPAA
n. º 50, de 26 de setembro de 2012, art. 7º A demanda por alimentos será divulgada por meio de Chamada
Pública.

10.1.1. agricultores familiares do município;

10.1.2. comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas;

10.1.3. assentamentos da reforma agrária;

10.1.4. grupos de mulheres;

10.1.5. produção agroecológica ou orgânica.

11. (SUPRESSÃO)

12. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
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12.1. As condições de entrega e de periodicidade dos Alimentos estão previstas no Projeto Básico, Anexo I
deste edital.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, por meio de nota de
empenho, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. Vedada
a antecipação de pagamento, para cada faturamento.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obtido no através do endereço eletrônico:
www.ifs.edu.br .

14.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

14.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

14.4. Os alimentos adquiridos com recursos do PNAE só podem ser destinados a alunos matriculados nos
cursos de educação básica.

 

 

Comissão Especial para Compra de Alimentos da Agricultura Familiar

 

 

Valdemar Alves da Costa Neto

Presidente da Comissão

 

 

Sharlene Santana Dias

Membro da Comissão
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Andreia dos Santos Almeida

Membro da Comissão

 

 

Fabiano Ferraz Araujo e Araujo

Membro da Comissão

 

Lorena de Souza Silva Medeiros

Membro da Comissão

 

Romulo Santana do Amaral

Membro da Comissão

 

Luciana Bitencourt Oliveira

Membro da Comissão

 

 

Aprovo:

Ruth Sales Gama de Andrade

Reitora

Documento assinado eletronicamente por ROMULO SANTANA DO AMARAL, ADMINISTRADOR, em
05/12/2022, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE SOUZA SILVA MEDEIROS, Chefe, em
05/12/2022, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
05/12/2022, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FABIANO FERRAZ ARAUJO E ARAUJO, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 05/12/2022, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
05/12/2022, às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SHARLENE SANTANA DIAS, NUTRICIONISTA-HABILITACAO,
em 05/12/2022, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0148430 e o
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Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0148430
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE SERVIÇOS - DS-DEL

TERMO DE CONTRATO

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR Nº XX/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE E A xxxxxxxxxx

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – Reitoria, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Av. Jorge Amado 1551, Loteamento Garcia,
Bairro Jardins, cidade de Aracaju/SE, CEP 49025-330, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.728.444/0001-00 ,representado neste ato pela Mag.ª Reitora Ruth Sales Gama de Andrade ,
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal), com  sede a (endereço), em (Município/UF), inscrita no CNPJ sob o n.º , doravante
denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 11.947 de 2009, e Resolução nº 6, de 08 de maio de 2020 , e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2022, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas que  seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE , de acordo
com o edital da Chamada Pública n.º 02/2022 , que integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou  transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura
Familiar, parte integrante deste Instrumento.

2.2 Discriminação do objeto:

em
Descrição do Serviço QTD Valor Unitário Valor Total

(R$)

Unidade de

fornecimento

Nº de

estudantes

CATMAT Valor estimado

(R$)

Setor Beneficiado

1

Kit lanche composto por:

6 R$ 6,01 R$ 36,06 kit 1874

476817

R$ 67.576,44

Campus Aracaju

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Bolo de milho (50 g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Bolo de ovos (50g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Unitário R$ 6,01

2

Kit lanche composto por:

7 R$ 5,94 R$ 41,58 kit 1874 R$ 77.920,92

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Pão de queijo (50 g) R$ 1,45 R$ 1,00 R$ 1,45

Queijada de coco (50g) R$ 3,42 R$ 1,00 R$ 3,42

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Unitário R$ 5,94

3

Kit lanche composto por:

6 R$ 4,94 R$ 29,64 kit 1874 R$ 55.545,36

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Bolo de laranja (50 g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Bolo de cenoura (50 g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Valor Unitário R$ 4,94

4

Kit lanche composto por:

9 R$ 6,01 R$ 54,09 kit 513

476817

R$ 27.748,17

Campus Estância

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Bolo de milho (50 g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Bolo de ovos (50g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Unitário R$ 6,01

5

Kit lanche composto por:

9 R$ 5,94 R$ 53,46 kit 513 R$ 27.424,98

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Pão de queijo (50 g) R$ 1,45 R$ 1,00 R$ 1,45

Queijada de coco (50g) R$ 3,42 R$ 1,00 R$ 3,42

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07
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Valor Unitário R$ 5,94

6

Kit lanche composto por:

9 R$ 3,63 R$ 32,67 kit 513 R$ 16.759,71

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Pão de batata (50 g) R$ 1,70 R$ 1,00 R$ 1,70

Biscoito amanteigado doce (50 g) R$ 1,93 R$ 1,00 R$ 1,93

Valor Unitário R$ 3,63

7

Kit lanche composto por:

15 R$ 6,01 R$ 90,15 kit 59

476817

R$ 5.318,85

Campus Glória

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Bolo de milho (50 g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Bolo de ovos (50g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Unitário R$ 6,01

8

Kit lanche composto por:

16 R$ 5,94 R$ 95,04 kit 59 R$ 5.607,36

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Pão de queijo (50 g) R$ 1,45 R$ 1,00 R$ 1,45

Queijada de coco (50g) R$ 3,42 R$ 1,00 R$ 3,42

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Estimado Unitário R$ 5,94

9

Kit lanche composto por:

16 R$ 4,17 R$ 66,72 kit 59 R$ 3.936,48

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Bolo de ovos (50g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Pão de macaxeira (50g) R$ 1,70 R$ 1,00 R$ 1,70

Valor Unitário R$ 4,17

10

Kit lanche composto por:

11 R$ 6,01 R$ 66,11 kit 443

476817

R$ 29.286,73

Campus Itabaiana

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Bolo de milho (50 g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Bolo de ovos (50g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Unitário R$ 6,01

11

Kit lanche composto por:

11 R$ 5,94 R$ 65,34  443 R$ 28.945,62

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Pão de queijo (50 g) R$ 1,45 R$ 1,00 R$ 1,45

Queijada de coco (50g) R$ 3,42 R$ 1,00 R$ 3,42

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Unitário R$ 5,94

12

Kit lanche composto por:

12 R$ 3,63 R$ 43,56 kit 443 R$ 19.297,08

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Pão de batata (50 g) R$ 1,70 R$ 1,00 R$ 1,70

Biscoito amanteigado doce (50 g) R$ 1,93 R$ 1,00 R$ 1,93

Valor Unitário R$ 3,63

13

Kit lanche composto por:

10 R$ 5,94 R$ 59,40 kit 703

476817

R$ 41.758,20

Campus Lagarto

 Valor Unitário

R$

QTD Valor R$

Pão de queijo (50 g) R$ 1,45 R$ 1,00 R$ 1,45

Queijada de coco (50g) R$ 3,42 R$ 1,00 R$ 3,42

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Unitário R$ 5,94

14

Kit lanche composto por:

12 R$ 4,94 R$ 59,28 kit 703 R$ 41.673,84

 Valor Unitário

R$

QTD Valor

Mensal R$

Bolo de laranja (50 g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Bolo de cenoura (50 g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Valor Unitário R$ 4,94

15

Kit lanche composto por:

8 R$ 3,63 R$ 29,04 kit 703 R$ 20.415,12

 Valor Unitário

R$

QTD Valor

Mensal R$

Pão de batata (50 g) R$ 1,70 R$ 1,00 R$ 1,70

Biscoito amanteigado doce (50 g) R$ 1,93 R$ 1,00 R$ 1,93

Valor Unitário R$ 3,63

Kit lanche composto por: Campus Propriá
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 Valor Unitário

R$

QTD Valor

Mensal R$ 5 R$ 6,01 R$ 30,05 kit 49

476817

R$ 1.472,45

Bolo de milho (50 g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Bolo de ovos (50g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Unitário R$ 6,01

17

Kit lanche composto por:

5 R$ 5,94 R$ 29,70 kit 49 R$ 1.455,30

 Valor Unitário

R$

QTD Valor

Mensal R$

Pão de queijo (50 g) R$ 1,45 R$ 1,00 R$ 1,45

Queijada de coco (50g) R$ 3,42 R$ 1,00 R$ 3,42

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Unitário R$ 5,94

18

Kit lanche composto por:

5 R$ 5,94 R$ 29,70 kit 251

476817

R$ 7.454,70

Campus Socorro

 Valor Unitário

R$

QTD Valor

Mensal R$

Pão de queijo (50 g) R$ 1,45 R$ 1,00 R$ 1,45

Queijada de coco (50g) R$ 3,42 R$ 1,00 R$ 3,42

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Unitário R$ 5,94

19

Kit lanche composto por:

5 R$ 3,63 R$ 18,15 kit 251 R$ 4.555,65

 Valor Unitário

R$

QTD Valor

Mensal R$

Pão de batata (50 g) R$ 1,70 R$ 1,00 R$ 1,70

Biscoito amanteigado doce (50 g) R$ 1,93 R$ 1,00 R$ 1,93

Valor Unitário R$ 3,63

20

Kit lanche composto por:

3 R$ 5,94 R$ 17,82 kit 274

476817

R$ 4.882,68

Campus Tobias Barreto

 Valor Unitário

R$

QTD Valor

Mensal R$

Pão de queijo (50 g) R$ 1,45 R$ 1,00 R$ 1,45

Queijada de coco (50g) R$ 3,42 R$ 1,00 R$ 3,42

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Unitário R$ 5,94

21

Kit lanche composto por:

3 R$ 6,01 R$ 18,03 kit 274 R$ 4.940,22

 Valor Unitário

R$

QTD Valor

Mensal R$

Bolo de milho (50 g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Bolo de ovos (50g) R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 2,47

Biscoito amanteigado salgado (50 g) R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 1,07

Valor Unitário R$ 6,01

VALOR TOTAL R$ 493.975,89

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador,
referente à sua produção, conforme a legislação do PNAE, modalidade Compra Institucional.
3.2 O limite de venda por organização fornecedora é de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção,
conforme a legislação do PNAE, modalidade Compra Institucional.

CLÁUSULA QUARTA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

CLÁUSULA QUINTA

5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do
fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até de de 20 .

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n.º  02/2022.

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA

6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quanPtaPvos descritos na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$
(valor por extenso).

CLÁUSULA SÉTIMA
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7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA

8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA NONA

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e, após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1 São obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital.

10.2 São obrigações do CONTRATADO:

a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital, acompanhado da respecPva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: (especificar);

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os moPvos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993, e da Lei n.º 10.520, de 2002, o CONTRATADO que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o CONTRATANTE;

b) Multa moratória de % ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  (número por extenso) dias;

c) Multa compensatória de % ( por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os moPvos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, o CONTRATADO que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraPvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO,
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos parPcipantes da Proposta de Venda de
Alimentos da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n.º 01/2021, pela Resolução nº 6, de 08 de maio de 2020 , pela Lei 11.947 de 2009, e pela Lei n.º
8.666, de 1993, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa.

17.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até ____de__ de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

19.1 É competente o Foro da Seção Judiciária de Sergipe para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste Contrato.

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

 

 

___________________________

CONTRATANTE

 

 

___________________________

CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS:

 

1.

2

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA DOS SANTOS ALMEIDA, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, em 05/12/2022, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0148473 e o código CRC D9D56DC9.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0148473
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA

ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022)

Eu, representante da Cooperativa/Associação
, com CNPJ

nº e DAP Jurídica nº

declaro, para fins de participação na Chamada Pública 02.2022,

que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos

cooperados/associados que possuemDAP e compõem esta cooperativa/associação.

Local, / /

Assinatura

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA

BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022)

Eu, , CPF nº e DAP

física nº , declaro, para fins de participação na chamada Pública nº 02.2022,

que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção

própria.

Local, / /

Assinatura
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL

DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

O (A) (nome doGrupo Formal) ,

CNPJ nº , DAP jurídica nº com

sede , neste ato representado(a) por

(nome do representante legal de acordo com a Proposta de Venda)

, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº , CPF nº
, nos termosdo Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite

individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que

compõemoquadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP / ANO CIVIL /

ÓRGÃO COMPRADOR referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei 11.947 de 2009 e a

resolução CD/FNDE nº 06 de 2020 e suas alteraçõese suas alterações, e demais documentosnormativos, no

que couber

Local, / /

Assinatura
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br

1

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

(ANEXO IV – MODELO)

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 02.2022

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2.CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência 11. Nº da Conta

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006. 14. Nº de Associados com DAP Física

15. Nome do representante legal__________________ 16. CPF
______________________

17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município / UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade
4. Preço de Aquisição * 5. Cronograma de Entrega dos produtos

4.1. Unitário 4.2. Total

De acordo com o cronograma estabelecido no Edital

Obs.: * Preço publicado no Edital Chamada Pública nº 01.2020

IV – FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº da Agência 6. Nº Conta Corrente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br

2

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal ou fornecedores -Associação Fone/E-mail
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br

3

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
(ANEXO IV – MODELO)

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2022

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2.CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8. Organizado por Entidade Articuladora
( ) Sim ( ) Não

9. Nome da Entidade Articuladora
(quando houver)

10. E-mail / Fone

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº da Agência 6. Nº Conta Corrente

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município / UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

IV– RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação do Agricultor(a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição *
6. Valor Total

Obs.: * Preço publicado no Edital nº_____

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br

4

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4.Preço/unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de entrega dos
Produtos

De acordo com o cronograma
estabelecido no Edital

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail
CPF:

Local e Data Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br

5

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL / CHAMADA PÚBLICA Nº 02.2022

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente: 2. CPF:

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP:

6. Nº DAP Física: 7. DDD/Fone: 8. E-mail (quando houver):

9. Banco: 10. Nº Agência: 11. Nº da Conta Corrente:

II – RELAÇÃO DOS PRODUTOS

Produto Unidade Quantidade
Cronograma de Entrega dos produtos, conforme Edital.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br

6

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC: CAIXA ESCOLAR

1. Nome da Caixa Escolar: 2. CNPJ: 3. Município/UF:

4. Endereço: 5. Fone:

6. Nome do representante legal: 7. CPF:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF:
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE SERVIÇOS - DS-DEL

APÊNDICE CERTIFICAÇÃO PROCESSUAL

CERTIFICAÇÃO PROCESSUAL

Ordem de Serviço Conjunta Reitoria/PF-IFS nº 01/2015, de XX de fevereiro de 2015.

IDENTIFICAÇÃO PROCESSUAL:

Processo IFS nº 23060.002514/2022-12

Volume(s): ( x ) Único ( ) 02 ( ) 03 ( ) 04 ( ) 05 ( ) Outros: _________

Quantidade de laudas: Não há laudas no SEI:

Há processo(s) apensado(s)? ( X ) Não ( ) Sim

Caso sim, identificá-lo(s): Processo IFS nº /

Interessado(s): Comissão Especial para Compra de Alimentos da Agricultura
Familiar

CARACTERIZAÇÃO LICITATÓRIA:

(  x  ) Aquisição              (    ) Contratação  DOD/DFD:    (nº SEI 0142962)

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA

(   ) Pregão sem SRP        (    ) Pregão com SRP      (     ) Convite    (     )
Tomada de Preços    

(     ) Concorrência      (     ) Leilão     (     ) Concurso     (     ) Dispensa     (     )
Inexigibilidade
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TIPO:

(    ) Menor Preço:  (   ) por item     (  ) por grupo    (  ) por item e grupo   

(     ) Melhor Técnica    (     ) Técnica e Preço    

Descrição do objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –
PNAE.

Valor Estimado da contratação/aquisição:

CONSTAM dos autos em epígrafe as seguintes peças/documentos:

(   ) Termo de Autorização de Licitação, assinado pela autoridade competente (nº
SEI do documento)

( X ) Propostas e documentação pertinente à pesquisa de preços  (nº SEI
0148183, 0148186)

(   ) Designação do Pregoeiro e sua equipe de apoio  (nº SEI do document

(  ) Pareceres técnicos ou jurídicos sobre a licitação/dispensa/inexigibilidade  (nº
SEI do documento)

(  ) Declaração de Regularidade Fiscal, Certidões Negativas de Improbidade
Administrativa e de Débitos trabalhistas  (nº SEI do documento)

(   ) Pré-empenho, codificação e apontamento da natureza da Despesa, previsão
de impacto orçamentário-financeiro e declaração de compatibilidade da despesa
a ser criada com as normas orçamentárias vigentes  (nº SEI do documento)

( X  ) Termo de Referência, aprovado pela autoridade competente  (nº SEI
0148804)

( X  ) Edital/convite (e respectivos anexos), aprovado pela autoridade competente
 (nº SEI 0148430)

(  X ) Termo de contrato  (nº SEI 0148473)

(   ) Extrato da Intenção do Registro de Preços – IRP  (nº SEI do documento)

(   ) Ata de Registro de Preços  (nº SEI do documento)

(   ) Outros (______________________________)  (nº SEI do documento)

CERTIFICO:

Que as minutas integrantes do presente processo não foram extraídas do sítio eletrônico da Advocacia-
Geral da União – AGU (Modelos de Licitações e Contratos) no endereço  http://www.agu.gov.br; Por se
tratar de compra através do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), cuja minuta do
edital está disposta na resolução FNDE nº 06 de 2020. Sendo utilizada as minutas padrões apenas do
Projeto Básico e do Contrato, por esta última ser regida pela 8.666/93;
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Que conferi tratar-se de modelos de minutas atualizados, tendo rubricado todas as páginas dos documentos,
conforme estabelecido na Ordem de Serviço Conjunta Reitoria / PF-IFS nº 01/2015, de 10  de abril de 2015 ; e 

Que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis no
mesmo sítio acima apontado, justificando nos autos os documentos faltantes (caso seja necessário). E ainda,

DECLARO que:

(  ) Utilizei Parecer Referencial confeccionado previamente pela PF/IFS,
atendendo suas condicionantes conforme o caso requer.

(  X   ) Não utilizei Parecer Referencial confeccionado previamente pela PF/IFS,
pelos motivos a seguir expostos:  

Não há Parecer Referencial aplicável ao processo até a presente data.

DECLARO que:

(   )   Não foram realizadas quaisquer alterações nas minutas.

(    )   Foram incluídos os trechos negritados e sublinhados na minuta de: 

(    )  Edital     (     ) Contrato   (    )  Termo de Referência

(   ) Outros: _________________________________

Pelos motivos a seguir expostos (especificar item incluído):

(   ) Foram suprimidos os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na
minuta de:

       (     )  Edital     (  )  Contrato   (  )  Termo de Referência    (   )  Outros:

Pelos motivos a seguir expostos (especificar item suprimido)

 

 (     ) Foi incluída cláusula específica na minuta de:

 (     )  Edital     (    )  Contrato   (     )  Termo de Referência

 (   )  Outros: ___________________________

Pelos motivos a seguir expostos (especificar cláusula):

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente certificação.

 

_____________________________________
Andreia dos Santos Almeida

Membro da Comissão – IFS/Reitoria
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Documento assinado eletronicamente por ANDREIA DOS SANTOS ALMEIDA, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 05/12/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0148518 e o
código CRC F3CA7904.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0148518
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ENSINO
DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - REITORIA

 TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO

(COMPRAS)

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

SERGIPE

 
 

PROJETO BÁSICO
(COMPRAS)

 
1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar – PNAE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
 
 

Item

Descrição do Serviço QTD Valor

Unitário

Valor

Total

(R$)

Unidade de

fornecimento

Nº de

estudantes

CATMAT Valor estimado

(R$)

Setor

Beneficiado

1

Kit lanche composto por:

6 R$ 6,01
R$

36,06
kit 1874

476817

R$ 67.576,44

Campus

Aracaju

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de milho

(50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Bolo de ovos

(50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Unitário R$ 6,01

Kit lanche composto por:

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$
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2 Pão de queijo

(50 g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$ 1,45 7 R$ 5,94 R$

41,58

kit 1874 R$ 77.920,92

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$ 3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Unitário R$ 5,94

3

Kit lanche composto por:

6 R$ 4,94
R$

29,64
kit 1874 R$ 55.545,36

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de

laranja (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Bolo de

cenoura (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Valor Unitário R$ 4,94

4

Kit lanche composto por:

9 R$ 6,01
R$

54,09
kit 513

476817

R$ 27.748,17

Campus

Estância

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de milho

(50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Bolo de ovos

(50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Unitário R$ 6,01

5

Kit lanche composto por:

9 R$ 5,94
R$

53,46
kit 513 R$ 27.424,98

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de queijo

(50 g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$ 1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$ 3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Unitário R$ 5,94

Kit lanche composto por:

R$

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$
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6 Pão de batata

(50 g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$ 1,70 9 R$ 3,63 32,67 kit 513 R$ 16.759,71

Biscoito

amanteigado

doce (50 g)

R$ 1,93 R$

1,00

R$ 1,93

Valor Unitário R$ 3,63

7

Kit lanche composto por:

15 R$ 6,01
R$

90,15
kit 59

476817

R$ 5.318,85

Campus

Glória

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de milho

(50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Bolo de ovos

(50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Unitário R$ 6,01

8

Kit lanche composto por:

16 R$ 5,94
R$

95,04
kit 59 R$ 5.607,36

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de queijo

(50 g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$ 1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$ 3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Estimado Unitário R$ 5,94

9

Kit lanche composto por:

16 R$ 4,17
R$

66,72
kit 59 R$ 3.936,48

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de ovos

(50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Pão de

macaxeira

(50g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$ 1,70

Valor Unitário R$ 4,17

10

Kit lanche composto por:

11 R$ 6,01
R$

kit 443 R$ 29.286,73

Campus

Itabaiana

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de milho

(50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47
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Bolo de ovos

(50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47 66,11

476817

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Unitário R$ 6,01

11

Kit lanche composto por:

11 R$ 5,94
R$

65,34
 443 R$ 28.945,62

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de queijo

(50 g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$ 1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$ 3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Unitário R$ 5,94

12

Kit lanche composto por:

12 R$ 3,63
R$

43,56
kit 443 R$ 19.297,08

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de batata

(50 g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$ 1,70

Biscoito

amanteigado

doce (50 g)

R$ 1,93 R$

1,00

R$ 1,93

Valor Unitário R$ 3,63

13

Kit lanche composto por:

10 R$ 5,94
R$

59,40
kit 703

476817

R$ 41.758,20

Campus

Lagarto

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de queijo

(50 g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$ 1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$ 3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Unitário R$ 5,94

14

Kit lanche composto por:

12 R$ 4,94
R$

59,28
kit 703 R$ 41.673,84

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Bolo de

laranja (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47
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Bolo de

cenoura (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Valor Unitário R$ 4,94

15

Kit lanche composto por:

8 R$ 3,63
R$

29,04
kit 703 R$ 20.415,12

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de batata

(50 g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$ 1,70

Biscoito

amanteigado

doce (50 g)

R$ 1,93 R$

1,00

R$ 1,93

Valor Unitário R$ 3,63

16

Kit lanche composto por:

5 R$ 6,01
R$

30,05
kit 49

476817

R$ 1.472,45

Campus

Propriá

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Bolo de milho

(50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Bolo de ovos

(50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Unitário R$ 6,01

17

Kit lanche composto por:

5 R$ 5,94
R$

29,70
kit 49 R$ 1.455,30

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de queijo

(50 g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$ 1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$ 3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Unitário R$ 5,94

18

Kit lanche composto por:

5 R$ 5,94
R$

29,70
kit 251 R$ 7.454,70

Campus

Socorro

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de queijo

(50 g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$ 1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$ 3,42
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Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

476817

Valor Unitário R$ 5,94

19

Kit lanche composto por:

5 R$ 3,63
R$

18,15
kit 251 R$ 4.555,65

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de batata

(50 g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$ 1,70

Biscoito

amanteigado

doce (50 g)

R$ 1,93 R$

1,00

R$ 1,93

Valor Unitário R$ 3,63

20

Kit lanche composto por:

3 R$ 5,94
R$

17,82
kit 274

476817

R$ 4.882,68

Campus

Tobias

Barreto Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de queijo

(50 g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$ 1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$ 3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Unitário R$ 5,94

21

Kit lanche composto por:

3 R$ 6,01
R$

18,03
kit 274 R$ 4.940,22

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Bolo de milho

(50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Bolo de ovos

(50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$ 2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50 g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$ 1,07

Valor Unitário R$ 6,01

           
 

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
 
1.3. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses , a partir da data da assinatura ou até a entrega do quantitativo total dos

produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro.
1.4. O valor da aquisição perfaz o montante de R$ 493.975,89 (quatrocentos e noventa e três mil, novecentos e

setenta e cinco reais e oitenta e nove centavos).
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2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO
 

O Pedido de Compra do kit lanhe, a partir da Diretoria de Assuntos Estudantis-DIAE, em parceria com os campi
do IFS, se fundamenta nas necessidades atuais para complementar, em parte, a alimentação dos (as) estudantes, pós
retorno presencial, identificadas durante encontros entre a DIAE e os representantes dos (as) servidores (as) de todos os
campi. Logo, fundamentados na meio da Lei nº 11.947/2009 onde determina que no mínimo 30% do valor repassado a
estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa
Nacional de Alimentação Escolar, e com o objetivo de contribuir de forma a minimizar as situações identificadas e
assegurar parte da alimentação dos (as) estudantes, apresentamos um cardápio que dispõe de alimentos com
balanceamento nutricional adequado, de acordo com a indicação da profissional da área de nutrição, do campus São
Cristóvão, Sharlene Santana Dias.

Considerando a relação entre a dotação orçamentária, de cada campus, referentes aos recursos do PNAE e o
quantitativo de estudantes com matrícula ativa nas modalidades de cursos do ensino médio, foram estabelecidos o
número de dias de distribuição e os quantitativos de kit lanche por dia, por estudante, a serem entregues da seguinte
forma:
- Campus Aracaju:
06 dias de distribuição dos kits lanches referentes aos itens 1 e 3;
07 dias de distribuição de kit lanche referente ao item 2 (combinado com os 06 dias de distribuição dos demais kits ).
 
- Campus Estância:
09 dias de distribuição dos kits lanches referentes aos itens 4, 5 e 6 .
 
- Campus Glória:
15 dias de distribuição de kit lanche referente ao item 7 ;
16 dias de distribuição dos kits lanches referentes aos itens 8 e 9 (combinado com os 15 dias de distribuição dos demais
kits).
 
 
- Campus Itabaiana:
11 dias, de distribuição dos kits lanches referentes aos itens 10 e 11;
12 dias de distribuição de kit lanche referente ao item 12 (combinados com os 11 dias de distribuição dos demais kits ).
 
 
- Campus Lagarto:
10 dias de distribuição de kit lanche referente ao item 13 (combinados com os 08 dias de distribuição dos demais kits );
12 dias de distribuição de kit lanche referente ao item 14 (combinados com os 08 dias de distribuição dos demais kits );
08 dias de distribuição de kit lanche referente ao item 15.

 
- Campus Propriá:
05 dias de distribuição dos kits lanches referentes aos itens 16 e 17.
 
- Campus Socorro:
05 dias de distribuição dos kits lanches referentes aos itens 18 e 19.
 
- Campus Tobias Barreto:
03 dias de distribuição dos kits lanches referentes aos itens 20 e 21.

Orientamos que, quando possível e viável, os kits lanches referentes a todos os itens, de um mesmo campus,
sejam distribuídos no mesmo dia em turnos distintos, dentro do período de distribuição supracitado, considerando que os
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(as) estudantes permanecem o dia inteiro nos campi.
Em tempo, informamos que o campus São Cristóvão não receberá o kit lanche, devido a ter feito aquisição

anterior, por possuir refeitório e assim adquiriu produtos oriundos da agricultura familiar.
Nesse contexto, ressaltamos a importância do Programa Nacional de Alimentação Escolar, no tocante ao atendimento às
necessidades dos (as) estudantes, com produtos adequados e apropriados à alimentação saudável e sustentável.

3. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

3.1. Será aceita a proposta do fornecedor:
3.1.1. que tenha atendido a todas as exigências de habilitação;
3.1.2. cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva
chamada pública;
3.1.3. que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste projeto
básico;
3.1.4. que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

 
3.2. A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito,
ainda que em um mesmo Projeto de Venda.

 
4. ESPECIFICAÇÃO DA AQUIÇÃO DE PRODUTOS
 
4.1. A escolha dos itens atende as diretrizes da alimentação escolar, art. 12 da Lei 11.947/2009, bem

como aos objetivos estabelecidos Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e seu
quantitativo total foi estimado considerando-se o atual número de alunos matriculados na educação
básica (ensino médio/técnico e educação de jovens e adultos) e a disponibilidade orçamentária.

4.2. Por Fração de Entrega entende-se: porção média a ser entregue pelo fornecedor no IFS conforme
cronograma de entrega.

4.3. Os fornecedores deverão repor os produtos que, dentro do prazo de validade e/ou vida útil, sofram
alguma alteração qualitativa.

4.4. O IFS/REITORIA/DIAE, reserva-se o direito de realizar alterações nos cronogramas de entrega ou
nas quantidades por item, conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a quantidade
requerida dos produtos.

4.5. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao mesmo, e que
não os danifique ou provoque lesões que afetem a sua aparência e utilização, de forma a atender ao
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/
Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC
nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA).

4.6. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: a identificação do produto, a data de validade
e a identificação do produtor.

4.7. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos pelo fornecedor contratado
quando necessário, desde que em comum acordo com o IFS e que os produtos substitutos constem
nesta chamada pública e sejam nutricionalmente correlatos.

 
ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 

5.1. Os produtos devem ser entregues de forma parcelada entre 08:00 às 12:00, conforme cronograma
de entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, na qual se atestará o seu recebimento.

5.2. O produto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os
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parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade,
autenticidade, e outros que se fizerem necessários.

5.3. A entrega deve ser feita mediante agendamento do fornecedor junto ao Setor Requisitante, após
solicitação formal, para entrega no horário: 08:00 às 11:00, em dias úteis, de segunda-feira à
quinta-feira, conforme disposta no Cronograma de Entrega.

5.4. Cronograma de Entrega parcelada:
 

Item
Material Entrega semanal Local de entrega

1

Kit lanche composto por:

X

Campus Aracaju

 
(Av. Eng. Gentil Tavares,

1166 - Getúlio Vargas,

Aracaju - SE, 49055-260

(Setor de entrega: CAE –

Ivaneide)

Bolo de milho (50 g)

Bolo de ovos (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

2

Kit lanche composto por:

X
Pão de queijo (50 g)

Queijada de coco (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

3

Kit lanche composto por:

XBolo de laranja (50 g)

Bolo de cenoura (50 g)

4

Kit lanche composto por:

X

Campus Estância 610, R.

João Café Filho, 264,

Estância - SE, 49200-000

(Setor de entrega: COAE –

Deivesson)

Bolo de milho (50 g)

Bolo de ovos (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

5

Kit lanche composto por:

XPão de queijo (50 g)

Queijada de coco (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

6

Kit lanche composto por:

XPão de batata (50 g)

Biscoito amanteigado doce (50 g)

7

Kit lanche composto por:

X

DIAE (Campus Glória)

R. Francisco Portugal, 150 -

Salgado Filho, Aracaju -

SE, 49020-390

(Luciana/Vagnan/Glácia)

Bolo de milho (50 g)

Bolo de ovos (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

8

Kit lanche composto por:

X
Pão de queijo (50 g)

Queijada de coco (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

9

Kit lanche composto por:

XBolo de ovos (50g)

Pão de macaxeira (50g)

10

Kit lanche composto por:

X

Campus Itabaiana

Av. Padre Airton Gonçalves

Lima, 1140 - São Cristóvão,

Itabaiana - SE, 49500-000

(Setor de entrega: CAE –

Bolo de milho (50 g)

Bolo de ovos (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

Kit lanche composto por:
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11 Pão de queijo (50 g) X Viviane/Ângela)

Queijada de coco (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

12

Kit lanche composto por:

XPão de batata (50 g)

Biscoito amanteigado doce (50 g)

13

Kit lanche composto por:

X

Campus Lagarto

Estr. da Barragem - Jardim

Campo Novo, Lagarto - SE,

49400-000 (Setor de

entrega: COAE –

Felipe/Caio)

Pão de queijo (50 g)

Queijada de coco (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

14

Kit lanche composto por:

XBolo de laranja (50 g)

Bolo de cenoura (50 g)

15

Kit lanche composto por:

XPão de batata (50 g)

Biscoito amanteigado doce (50 g)

16

Kit lanche composto por:

X

DIAE (Campus Propriá)

R. Francisco Portugal, 150 -

Salgado Filho, Aracaju -

SE, 49020-390

(Luciana/Vagnan/Glácia)

Bolo de milho (50 g)

Bolo de ovos (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

17

Kit lanche composto por:

X
Pão de queijo (50 g)

Queijada de coco (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

18

Kit lanche composto por:

X

Campus Socorro

Av. Profa. Jânia Reis

Batista, 94 - Conj. Marcos

Freire II, Nossa Sra. do

Socorro - SE, 49160-000

(Setor de entrega: CAE –

Lucas)

Pão de queijo (50 g)

Queijada de coco (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

19

Kit lanche composto por:

XPão de batata (50 g)

Biscoito amanteigado doce (50 g)

20

Kit lanche composto por:

X

DIAE (Campus Tobias

Barreto)

R. Francisco Portugal, 150 -

Salgado Filho, Aracaju -

SE, 49020-390

(Luciana/Vagnan/Glácia)

Pão de queijo (50 g)

Queijada de coco (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

21

Kit lanche composto por:

X
Bolo de milho (50 g)

Bolo de ovos (50g)

Biscoito amanteigado salgado (50 g)

 
 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
6.1. Incumbe ao Contratante:

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a
entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso,
recusar o fornecimento desconforme;
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6.1.1. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;
6.1.2. Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no SICAF – Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores, antes de sua contratação, com base no
reexame da documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizada, sem
ônus para o proponente, se este ainda não estiver inscrito no referido cadastro.

6.1.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.
 

6.2. Incumbe ao Contratado:
6.2.1. Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos

recusados na fase de recebimento;
6.2.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da

utilização dos bens de seu fornecimento;
6.2.3. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;
6.2.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim

como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato,
imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações.

6.2.5. Retirar todos os materiais recusados, das dependências do IFS, dentro do prazo fixado para
sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter
cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de
compatibilidade com o objeto do contrato.
 

7. DAS SANÇÕES
 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

 
7.1.1. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas, e,

conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;
 

7.1.2. Multa:
 

7.1.2.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a
ser entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após cinco dias
úteis, sem o objeto tenha sido entregue, caracterizará descumprimento do
contrato, ensejando sua rescisão.

 
7.1.2.2. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não

havendo a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de
quarenta e oito horas, caracterizará descumprimento do contrato,
ensejando sua rescisão. Consequência idêntica terá se ocorrer nova recusa
no mesmo fornecimento.

7.1.2.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto,
por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco
dias úteis, sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha sido retirado,
será considerado abandono dos materiais, podendo a administração dar-
lhes a destinação que julgar conveniente.

7.1.2.4. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto
vinculado à obrigação não cumprida;

7.1.2.4.1. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou
crédito existente no IFS, em favor do contratado. Caso o valor a ser
descontado for superior ao crédito eventualmente existente, a diferença
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será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário, e com
prazo de dez dias para pagamento por meio de GRU.

7.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Sergipe - IFS pelo prazo de até dois anos;

7.1.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

7.1.4.1. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua
produção.

7.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

7.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e nas
demais cominações legais.

7.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a
ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de idoneidade, contado a
partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

 
8. DOS CASOS OMISSOS
 

8 . 1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

9.DAS ALTERAÇÕES
 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n. 13.979.

 
10. DA FISCALIZAÇÃO

 
10.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por

representante do contratante.
 

10.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução contratual.

 
10.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em

desacordo com o edital e seus anexos.

 
REQUISITANTE

 
Luciana Bitencourt Oliveira

Diretora da DIAE
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Port. Nº 263/2021
Aracaju, 23 de novembro de 2022.

 
 

APROVAÇÃO DO PROJETO
BÁSICO

 
( X ) Aprovado ( ) Não aprovado

 
Ruth Sales Gama de Andrade

Reitora
Aracaju, 23 de novembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA, Diretor(a), em
05/12/2022, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
05/12/2022, às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0148804 e o
código CRC F0218D45.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0148804
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE SERVIÇOS - DS-DEL

Despacho nº 0148889/2022/DS - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

Prezada,

 

1. Informo que as minutas do edital e seus anexos com base na Resolução 06/2020 do
FNDE/PNAE foram elaboradas.

2. O processo deve ser encaminhada para disponibilização orçamentária, codificação da
despesa e pré empenho. Após enviar para procuradoria para análise jurídica.

 

 

Andreia Dos Santos Almeida

Chefe da Divisão de Serviços

Portaria 3056/2020

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA DOS SANTOS ALMEIDA, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 05/12/2022, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0148889 e o
código CRC 42C10E1F.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0148889
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0149115/2022/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

À DLC,

 

Para envio à PROAD e demais providências.

--

Clara de Assis Dantas Brito

Chefe do DEL - Port. 3055/2020

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 05/12/2022, às
12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0149115 e o
código CRC A586F4B4.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0149115
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0149131/2022/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

À PROAD, 

Cuidam estes autos de processo des"nado à realização de chamada pública obje"vando
aquisição de lanches mediante uso do programa nacional de alimentação 0 PNAE. 

Explico que essa é a segunda chamada pública realizada neste ano com o mesmo objeto.
Ocorre que, a anterior, vinculada ao processo 23289.000546/2022-09, restringiu-se apenas a alimentos
in natura, uma vez que todos os itens foram des"nados ao Campus São Cristóvão em virtude de sua
característica única entre os campi dos IFS de possuir refeitório. 

Dessa forma, importa ressaltar que todos os artefatos nestes autos con"dos são o exato
reflexo dos de outrora, diferenciando-se apenas nos itens e nos campi de destino. 

Após explicação, envio para:

1. Manifestação jurídica.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
05/12/2022, às 12:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0149131 e o
código CRC CE651F73.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0149131
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0149150/2022/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

À PROAD,

Cuidam estes autos de processo des"nado à realização de chamada pública obje"vando
aquisição de lanches mediante uso do programa nacional de alimentação 0 PNAE.

Explico que essa é a segunda chamada pública realizada neste ano com o mesmo objeto.
Ocorre que, a anterior, vinculada ao processo 23289.000546/2022-09, restringiu-se apenas a alimentos
in natura, uma vez que todos os itens foram des"nados ao Campus São Cristóvão em virtude de sua
característica única entre os campi dos IFS de possuir refeitório.

Dessa forma, importa ressaltar que todos os artefatos nestes autos con"dos são o exato
reflexo dos de outrora, diferenciando-se apenas nos itens e nos campi de destino.

Após explicação, envio para:

1. Manifestação jurídica.

2. Disponibilidade orçamentária no valor de R$ R$ 493.975,89.

3. Codificação e pré-empenho. Informo que, posteriormente, o empenho deverá ser no formato
global, já que o contrato prevê entrega parcelada.

Atenciosamente,

 

 
Valdemar Alves da Costa Neto

Diretor de Licitações e Contratos
Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
05/12/2022, às 12:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0149150 e o
código CRC 17EE4A7B.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0149150
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0149162/2022/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

À Reitora,

Para envio à Procuradoria para análise jurídica.

Em tempo;

À APO,

Para disponibilidade orçamentária no valor de R$ R$ 493.975,89.

Demanda urgente.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/12/2022,
às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0149162 e o
código CRC 5B3A7187.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0149162
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

Despacho nº 0149180/2022/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

A Procuradoria,

 

Para emissão de parecer, solicitando urgência em razão do prazo para publicação e
empenho.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
05/12/2022, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0149180 e o
código CRC DE8E4C02.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0149180
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

PROCURADORES DO IFS
 

NOTA n. 00083/2022/PROC.IFS/PFIFSERGIPE/PGF/AGU
 

NUP: 23060.002514/2022-12 (SEI)
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE - IFS E
OUTROS
ASSUNTOS: DISPENSA DE LICITAÇÃO E OUTROS

 
1. Trata-se de solicitação de análise jurídica (id 0149180), referente a chamada pública objetivando aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE (id  0148430 e anexos).

 
2. Dispensado o Relatório, a teor da norma do §1º do art. 4º da Portaria/AGU nº 1.399/2009.

 
3. Considerando o exposto no despacho de id 0149150, que informa que toda a questão do presente processo de n°
23060.002514/2022-12 é repetição do processo de n° 23289.000546/2022-09 (SEI), no qual esta PF/IFS já se manifestou, apenas se
diferenciando nos produtos alimentícios a serem adquiridos e os Campi envolvidos, vimos reiterar o Parecer n° 143/2022 (em
anexo), por economia processual, e tendo em vista também a solicitação de urgência registrada no despacho de id 0149180.

 
4. É este, pois, o nosso entendimento. À consideração da Chefia da PF/IFS.

 
Aracaju, 06 de dezembro de 2022.
 
 

GUSTAVO AMARANTE RABELO DE MORAES
PROCURADOR FEDERAL - AGU

SUBCHEFE DA PF/IFS
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23060002514202212 e da chave de acesso 93e3af1e

 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO AMARANTE RABELO DE MORAES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1053630262 e chave de acesso 93e3af1e no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): GUSTAVO AMARANTE RABELO DE MORAES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora:
06-12-2022 12:09. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

PROCURADORES DO IFS
DESPACHO n. 00473/2022/PROC.IFS/PFIFSERGIPE/PGF/AGU

 
NUP: 23060.002514/2022-12
INTERESSADOS: PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PROAD/IFS E OUTROS
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

 
1. Visto.

 
2. Aprovo a manifestação contida no NOTA n. 00083/2022/PROC.IFS/PFIFSERGIPE/PGF/AGU a teor do seu
próprio conteúdo.

 
3. Ao consulente para ciência e adoção das providências que entender cabíveis.

 
Aracaju, 06 de dezembro de 2022.
 
 

ROBERTO VILAS-BOAS MONTE
Procurador Federal

Procurador-Chefe da PF/IFS
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23060002514202212 e da chave de acesso 93e3af1e

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO VILAS-BOAS MONTE, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1053687515 e chave de acesso 93e3af1e no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
ROBERTO VILAS-BOAS MONTE, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-12-2022 12:28. Número de
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

PROCURADORES DO IFS
 

PARECER n. 00143/2022/PROC.IFS/PFIFSERGIPE/PGF/AGU
 

NUP: 23289.000546/2022-09
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE - IFS E
OUTROS
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO E OUTROS

 
EMENTA: Dispensa de licitação. Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura

familiar e do empreendedor familiar rural, de acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

IFS/Campus São Cristóvão. Resolução CD/FNDE nº 06/2020.  Recomendações. Certificação processual.

 
1. RELATÓRIO:

 
2. Trata-se de procedimento submetido à análise jurídica desta PF/IFS, cf. expediente de id 0092630, com fundamento
no parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93. Mais especificamente, cuida-se de dispensa de licitação, com Chamada Pública para
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, em alinhamento ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar – PNAE, conforme demanda apresentada pelo Campus São Cristóvão/IFS (id 0070951).

 
3. A justificativa  para a aquisição em exame consta expressa na DFD (pg 6-7 - id 0070951), bem como no Projeto
básico (pg 108 - id 0090919).

 
4. No mais, acostaram-se aos autos os seguintes documentos:

 

DFD, id 0070951, assinado pela autoridade competente, com anexo no id 0074855, 0074856, 0074858;

Certidão e justificativas para o presente procedimento, id 0081348;

Pesquisa de preços, id 0082103 e 0083164;

Portaria IFS - unidade supridora - id 0083804;

Instrução prévia, id 0084098, 0086946, 0086972, 0087619, 0088359, 0088675, 0088683, 0088717, 0089346;

Minuta edital chamada pública, id 0090917, aprovado pela autoridade competente; e demais anexos no id
0090930, 0090957;

Projeto básico, aprovado pela autoridade competente, id 0090919;

Minuta termo de contrato, id 0090923;

Certificação processual, id 0090958;

Encaminhamento para análise jurídica, id 0092630.

 
5. Concluído o breve relatório, passemos à análise propriamente dita

 
 

6. Prima facie, cumpre registrar que cabe a este Órgão Jurídico de execução da Procuradoria-Geral Federal, vinculado
à Advocacia-Geral da União, instituição que exerce Função Essencial à Justiça nos termos do artigo 131 da Constituição
Federal, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico-formal, sem adentrar em aspectos relativos à conveniência e
oportunidade dos atos praticados, nem analisar questões de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou econômico-
financeira, à luz do que dispõe o art. 10 da Lei nº 10.480, de 02 de julho de 2002 c/c art. 11, da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993, e que a presente manifestação toma por base os elementos constantes dos autos do processo administrativo em
epígrafe.

 
7. Ao compulsar o presente caderno processual, é possível inferir que o mesmo foi regularmente iniciado, tendo sido
autuado, protocolado e registrado, na forma do artigo 38, caput, da Lei 8.666/93. Outrossim, suas laudas encontram-se
sequencialmente numeradas e rubricadas (SEI), tal como exige o artigo 22, § 4º, da Lei 9.784/99, constando 134 páginas até o
presente momento, excluindo-se este parecer

 
8. O objeto que se pretende adquirir é lícito – gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar
rural, sendo, em tese, plenamente possível a sua aquisição.

 
9. O feito em análise comporta  aplicação de legislação específica, a saber: Lei 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE
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nº 06/2020, vez que se trata de aquisição de gêneros alimentícios conforme diretrizes do Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE, por escola federal – IFS/Campus São Cristóvão (unidade executora do PNAE), utilizando-se de recursos do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. Vejamos:

 
“Lei 11.947/2009

Art. 3o  A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e será

promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 4o  O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares

saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram

as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

Art. 5o  Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do PNAE serão repassados

em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e

observadas as disposições desta Lei. 

§ 1o  A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, será efetivada automaticamente

pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em conta corrente

específica. 

§ 2o  Os recursos financeiros de que trata o § 1o deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 

§ 3o  Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 31 de dezembro deverão ser

reprogramados para o exercício subsequente, com estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos

disciplinados pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 4o  O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1o será calculado com base no número de alunos

devidamente matriculados na educação básica pública de cada um dos entes governamentais, conforme os dados

oficiais de matrícula obtidos no censo escolar realizado pelo Ministério da Educação.

...

Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 1o  A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório,
desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios
inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade
estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.

§ 2o  A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada quando
presente uma das seguintes circunstâncias: 
I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; 
III - condições higiênico-sanitárias inadequadas” (Grifo nosso)

 
10. In casu, a opção procedimental da Administração pela Chamada Pública não só homenageia princípios basilares
tais como o da escolha da proposta mais vantajosa, publicidade e julgamento objetivo, como possui lastro na Resolução CD/FNDE
de nº 06/2020, in verbis:

 
“Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá ocorrer por:

I – Dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, quando das compras da agricultura familiar nos
termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 desta Resolução, sem prejuízo das demais
possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 8.666/1993;

II – Licitação, obrigatoriamente na modalidade de pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei 10.520/2002 e,
subsidiariamente, da Lei 8.666/1993.

...

Art. 30 A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Família e do Empreendedor Familiar Rural ou
suas organizações poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da
Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os
princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e que os alimentos atendam às exigências do controle
de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.

§ 1º Quando a EEx optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14, § 1º da Lei nº
11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública.

§ 2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta específica
para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores
Familiares Rurais ou suas organizações." (grifei)

 
11. Ainda sob a leitura da Resolução CD/FNDE de nº 06/2020, é de se verificar requisitos necessários ao completo
atendimento da legislação específica para a consecução da aquisição pretendida. Nesse diapasão, tem-se que:

 

quanto ao mister da demonstração da disponibilidade orçamentária para custeio da aquisição, não consta
nos autos plexo documental atestatório, a ser providenciado pela Administração;

quanto à necessidade de se haver cardápio planejado por nutricionista habilitado(a), no sentido que os
alimentos se atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a
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matéria,  consta no id 0090919 (projeto básico), tabulação contendo cronograma de entrega dos itens e sugestão
de cardápio mensal, tendo como signatária nutricionista do IFS (ut art. 23 da Resolução alhures);

quanto à definição dos preços da aquisição , consta pesquisa de preços via fornecedores especializados, id
0082103 e 0083164, com consolidação das estimativas , em alinho ao art. 31 da supracitada Resolução.

 
12. O Projeto básico, aprovado pela autoridade competente, contém especificações e a quantificação dos produtos a
serem adquiridos (vide id 0090919). Contudo, deve atentar o Administrador  para que as especificações atribuídas aos itens que
compõem o objeto da aquisição não contenham características que dificultem, de alguma forma, a competição entre os
interessados na seleção pública, o que não pode ser verificado por este subscritor, por absoluta falta de conhecimento
técnico

 
13. Quanto ao conteúdo da minuta de edital e seus anexos, inclusive o contrato , consta certificação no id 0090958 de
que foram extraídas dos modelos usados pelo governo federal, conforme regulamentação em vigor.

 
14. Assim, diante do exposto, opinamos pela regularidade jurídica da Chamada Pública em exame, observadas as
recomendações contidas neste Parecer, para os fins de consecução do procedimento pretendido.

 
15. É o parecer, elaborado por meio do Sistema AGU de Inteligência Jurídica (Sapiens), assinado digitalmente. À
consideração da Chefia da PF/IFS.

 
Aracaju, 23 de agosto de 2022.
 
 

GUSTAVO AMARANTE RABELO DE MORAES
PROCURADOR FEDERAL - AGU

SUBCHEFE DA PF/IFS
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23289000546202209 e da chave de acesso 008daf14

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO AMARANTE RABELO DE MORAES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 957016200 e chave de acesso 008daf14 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): GUSTAVO AMARANTE RABELO DE MORAES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora:
23-08-2022 17:03. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

PROCURADORES DO IFS
DESPACHO n. 00302/2022/PROC.IFS/PFIFSERGIPE/PGF/AGU

 
NUP: 23289.000546/2022-09
INTERESSADOS: PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PROAD/IFS E OUTROS
ASSUNTOS: CONSULTA E ORIENTAÇÃO DE ATUAÇÃO - OUTROS ASSUNTOS

 
1. Visto.

 
2. Aprovo a manifestação contida no PARECER n. 00143/2022/PROC.IFS/PFIFSERGIPE/PGF/AGU a teor do
seu próprio conteúdo.

 
3. Ao consulente para ciência e adoção das providências que entender cabíveis.

 
Aracaju, 24 de agosto de 2022.
 
 

ROBERTO VILAS-BOAS MONTE
Procurador Federal

Procurador-Chefe da PF/IFS
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23289000546202209 e da chave de acesso 008daf14

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO VILAS-BOAS MONTE, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
970998145 e chave de acesso 008daf14 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
ROBERTO VILAS-BOAS MONTE, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-08-2022 11:38. Número de
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

Anexo PARECER - PF Nº 143/2022 (0150049)         SEI 23060.002514/2022-12 / pg. 93



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO - PROAD

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

nº 430/2022/APO - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

O processo em tela se enquadra conforme disponibilidade orçamentária abaixo: 

 

EXERCÍCIO FINANCEIRO AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
GRUPO DE
DESPESA

VALOR DA
DESPESA

CRÉDITO
DISPONÍVEL

IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO

(%)

2022
00PI -  Apoio a alimentação

escolar na educação

3 – Outras
despesas
correntes 

R$
2.880,00

R$
 2.880,00

100,00 % 

2022
00PI -  Apoio a alimentação

escolar na educação

3 – Outras
despesas
correntes 

R$
491.095,89

R$
 499.342,00

98,35 %

 

Declaro que existe disponibilidade orçamentária no Instituto Federal de Sergipe (IFS) para atender a
despesa em tela conforme informações acima, atendendo aos requisitos exigidos no art. 14 da lei 8.666

de 21 de junho de 1993. 

Deste modo destacamos que a execução de tal despesa não compromete o planejamento orçamentário. 

 

À Reitoria, 

Para emissão da declaração de adequação orçamentária, financeira e autorização da despesa.

Após envio ao DCF, para codificação e pré-empenho da despesa.

 

Observação:  Este formulário somente será considerado válido após assinatura da Assessoria de
Planejamento Orçamentário e Pró-reitoria de Administração.

Documento assinado eletronicamente por MICHEL BARBOSA DE OLIVEIRA, TECNICO EM
CONTABILIDADE, em 06/12/2022, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/12/2022,
às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150064 e o
código CRC DAF4BF36.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0150064
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

 

À Reitoria,
 
Após ajustes efetuados com base nas recomendações da Procuradoria Federal do IFS e

concluída as fases processuais legais internas da licitação, vimos solicitar autorização para a

realização dos procedimentos conclusivos da Chamada Pública 02/2022 (fase externa) conforme

termo abaixo.

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA A LICITAÇÃO

 

Autorizo a realização de procedimento licitatório para Chamada Pública nº 02/2022 para o

objeto descrito neste processo, tombado sob o nº 23060.002514/2022-12, em consonância

com o art. 14, §1º da Lei nº 11.947/09 e com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

 

 

Observação: Este documento deverá ser assinado pelo(a) Diretor(a) de Licitações e Contratos e pelo(a)
Reitor(a).

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
06/12/2022, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
06/12/2022, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150080 e o
código CRC 331E0CB3.
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Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0150080
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

Despacho nº 0150086/2022/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

AO DCF,

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

E AUTORIZAÇÃO DA DESPESA

    

    

Declaro para os fins do ar�go 16, da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que a despesa
constante deste processo tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual (LOA) do corrente exercício e compa�bilidade com o plano
plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) em vigor. Ao tempo em
que AUTORIZO A DESPESA.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
06/12/2022, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150086 e o
código CRC A8FF1040.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0150086
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  __ SIAFI2022-DOCUMENTO-CONSULTA-CONND (CONSULTA NOTA DE DOTACAO)______________
  06/12/22  14:14           DETAORC                    USUARIO : VERA BASTOS    
  DATA EMISSAO        : 06Dez22       ESPECIE: 2       NUMERO  : 2022ND000623   
  UG/GESTAO EMITENTE  : 158134/26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
  ESFERA              : 2    PTRES : 169949     FONTE: 0113    GRUPO DESP.: 33  
  INSTRUMENTO LEGAL   : 0    NUMERO:            DATA :         IDOC       :     
  OBSERVACAO                                           TAXA CAMBIAL:            
  DETALHAMENTO DE CRÉDITO OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI 
  CULTURA FAMILIAR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,  
  PROC.23060.002514/2022-12.(INCLUSÃO DE UGR)                                   
  R/A  DET.FONTE     ND   SUBITEM    UGR           PI                V A L O R  
   R     150072     9032                       CFF53M9601N            499.342,00
   A     150072     9032            152522     CFF53M9601N            499.342,00

                                                                                
  LANCADO POR : 79888798553 -  VERA BASTOS       UG : 158134   06Dez22   14:09  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
  ______________________________________________________________________________
                                                                              
  __ SIAFI2022-DOCUMENTO-CONSULTA-CONND (CONSULTA NOTA DE DOTACAO)______________
  06/12/22  14:14           DETAORC                    USUARIO : VERA BASTOS    
  DATA EMISSAO        : 06Dez22       ESPECIE: 2       NUMERO  : 2022ND000624   
  UG/GESTAO EMITENTE  : 158134/26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
  ESFERA              : 2    PTRES : 169949     FONTE: 0113    GRUPO DESP.: 33  
  INSTRUMENTO LEGAL   : 0    NUMERO:            DATA :         IDOC       :     
  OBSERVACAO                                           TAXA CAMBIAL:            
  DETALHAMENTO DE CRÉDITO OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI 
  CULTURA FAMILIAR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,  
  PROC.23060.002514/2022-12.(INCLUSÃO DE UGR)                                   
  R/A  DET.FONTE     ND   SUBITEM    UGR           PI                V A L O R  
   R     150072     9032                       JFF53B9601J              2.880,00
   A     150072     9032            152522     JFF53B9601J              2.880,00

                                                                                
  LANCADO POR : 79888798553 -  VERA BASTOS       UG : 158134   06Dez22   14:09  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
   ______________________________________________________________________________                              
                                                

 __ SIAFI2022-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRO (CONSULTA REGISTRO ORCAMENTARIO)________
  06/12/22  14:14                                      USUARIO : VERA BASTOS    
  DATA EMISSAO      : 06Dez22                          NUMERO  : 2022RO000823   
  UG/GESTAO EMITENTE: 158134 / 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
  FAVORECIDO        :                                                           
  DOCUMENTO WEB     : 2022PE000061     DOCUMENTO REFERENCIA :                   
  INF. COMPLEMENTAR :                                                           
                                                                                
  SISTEMA ORIGEM    : SIAFI                                                     
  TAXA DE CAMBIO    :                                                           
  CEL. ORCAMENTARIA : 2 169949 0113150072 339032 152522 CFF53M9601N             
                                                                                
  OBSERVACAO                                                                    
  RESERVA DE CRÉDITO OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTUR
  A FAMILIAR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, 
  PROC.23060.002514/2022-12.                                                    
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 79888798553 -  VERA BASTOS       UG : 158134   06Dez22   14:12  
  PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF4=ESPELHO  PF12=RETORNA                                 
                                                                                
  __ SIAFI2022-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRO (CONSULTA REGISTRO ORCAMENTARIO)________
  06/12/22  14:14                                      USUARIO : VERA BASTOS    
  DATA EMISSAO      : 06Dez22                          NUMERO  : 2022RO000823   
  UG/GESTAO EMITENTE: 158134 / 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
  FAVORECIDO        :                                                           
  DOCUMENTO WEB     : 2022PE000061     DOCUMENTO REFERENCIA :                   
                                                                                
                                                                                
  L   EVENTO       INSCRICAO                CLAS.CONT CLAS.ORC         V A L O R
  001 401216                                                                    
                                                                      499.342,00
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  LANCADO POR : 79888798553 -  VERA BASTOS       UG : 158134   06Dez22   14:12  
  PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF4=ESPELHO  PF5=EVENTO/CONTA  PF12=RETORNA               
   ______________________________________________________________________________                              
                                               
  __ SIAFI2022-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRO (CONSULTA REGISTRO ORCAMENTARIO)________
  06/12/22  14:14                                      USUARIO : VERA BASTOS    
  DATA EMISSAO      : 06Dez22                          NUMERO  : 2022RO000824   
  UG/GESTAO EMITENTE: 158134 / 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
  FAVORECIDO        :                                                           
  DOCUMENTO WEB     : 2022PE000062     DOCUMENTO REFERENCIA :                   
  INF. COMPLEMENTAR :                                                           
                                                                                
  SISTEMA ORIGEM    : SIAFI                                                     
  TAXA DE CAMBIO    :                                                           
  CEL. ORCAMENTARIA : 2 169949 0113150072 339032 152522 JFF53B9601J             
                                                                                
  OBSERVACAO                                                                    
  RESERVA DE CRÉDITO OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTUR
  A FAMILIAR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, 
  PROC.23060.002514/2022-12.                                                    
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 79888798553 -  VERA BASTOS       UG : 158134   06Dez22   14:13  
  PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF4=ESPELHO  PF12=RETORNA                                 
                                                                                
  __ SIAFI2022-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRO (CONSULTA REGISTRO ORCAMENTARIO)________
  06/12/22  14:14                                      USUARIO : VERA BASTOS    
  DATA EMISSAO      : 06Dez22                          NUMERO  : 2022RO000824   
  UG/GESTAO EMITENTE: 158134 / 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
  FAVORECIDO        :                                                           
  DOCUMENTO WEB     : 2022PE000062     DOCUMENTO REFERENCIA :                   
                                                                                
                                                                                
  L   EVENTO       INSCRICAO                CLAS.CONT CLAS.ORC         V A L O R
  001 401216                                                                    
                                                                        2.880,00
                                                                               
  LANCADO POR : 79888798553 -  VERA BASTOS       UG : 158134   06Dez22   14:13  
  PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF4=ESPELHO  PF5=EVENTO/CONTA  PF12=RETORNA               
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  06/12/2022 14:17
        ***.887.985-**

Pré-empenho

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

158134 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE REAL - (R$)

2022 PE 61

CNPJ

10.728.444/0001-00

CEP

49025-330

Endereço

AVENIDA JORGE AMADO, 1551 - LOTEAMENTO GARCIA - BAIRRO

Município

ARACAJU

UF

SE

Telefone

(79) 3711-1434 E 3711-1446

UG Emitente

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 169949 0113150072 339032 152522 CFF53M9601N

Data de Emissão Processo Taxa de Câmbio Valor

06/12/2022 23060.002514/2022-12 - 499.342,00

Favorecido

Favorecido não informado.

Descrição

RESERVA DE CRÉDITO OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE,
PROC.23060.002514/2022-12.

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Data Operação Valor

06/12/2022 Inclusão 499.342,00

Operações

1  de      1000
Versão Data/Hora

06/12/2022 14:12:43
Operação
Inclusão
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  06/12/2022 14:17
        ***.887.985-**

Pré-empenho

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

158134 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE REAL - (R$)

2022 PE 62

CNPJ

10.728.444/0001-00

CEP

49025-330

Endereço

AVENIDA JORGE AMADO, 1551 - LOTEAMENTO GARCIA - BAIRRO

Município

ARACAJU

UF

SE

Telefone

(79) 3711-1434 E 3711-1446

UG Emitente

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 169949 0113150072 339032 152522 JFF53B9601J

Data de Emissão Processo Taxa de Câmbio Valor

06/12/2022 23060.002514/2022-12 - 2.880,00

Favorecido

Favorecido não informado.

Descrição

RESERVA DE CRÉDITO OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE,
PROC.23060.002514/2022-12.

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Data Operação Valor

06/12/2022 Inclusão 2.880,00

Operações

1  de      1000
Versão Data/Hora

06/12/2022 14:13:58
Operação
Inclusão
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0150264/2022/DCF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

À PROAD, com o pré-empenho da despesa.

 

Aracaju, 06/12/2022

 

Celso Tavares dos Santos

Chefe do DCF

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Chefe, em 06/12/2022, às
18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150264 e o
código CRC 49B2F118.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0150264
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0150286/2022/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

A DLC,

Segue processo com os pré-empenhos.

Att.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/12/2022,
às 19:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150286 e o
código CRC 751C1ADF.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0150286
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0150400/2022/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

À Divisão de Serviços, 

Para anexar publicação do DOU e inserir dados no site do IFS.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
07/12/2022, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150400 e o
código CRC 7C211822.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0150400
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE SERVIÇOS - DS-DEL

EDITAL DE AQUISIÇÃO E COMPRAS.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

CHAMADA PÚBLICA N. º 0 2/2022.

Dispensa de Licitação Nº xx/2022

Processo Administrativo nº 23060.002514/2022-12

 

Chamada Pública n.º 02/2022 para aquisição de gêneros alimen0cios diretamente da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE
relativas ao PNAE.

O Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - Reitoria, pessoa jurídica de direito público,
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Av. Jorge Amado 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, cidade
de Aracaju/SE, CEP 49025-330, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.728.444/0001-00 ,representado neste ato pela Mag.ª
Reitora Ruth Sales Gama de Andrade, nomeada pelo Decreto Ministerial de 29 de setembro de 2022, publicado no
DOU de 30 de setembro de 2022 e Resolução nº 36/2018/CS/IFS, inscrita no CPF sob o nº 532.897.305-49, portadora
da Carteira de IdenAdade nº 522.920 SSP/SE, no uso de suas prerrogaAvas legais, considerando o disposto no art.14,
da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relaAvas ao PNAE, vem realizar Chamada Pública para aquisição de
gêneros alimenFcios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, desAnado ao atendimento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para 2022, por meio da modalidade de dispensa de licitação.

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Proposta de Venda até o dia
26/12/2022 às 22:00hs (horário de Brasília).
Abertura da sessão dia 27/12/2022 às 09hs (horário de Brasília).

A presente Sessão Pública será realizada virtualmente, conforme previsto nos § 1º, § 2º, § 3º, § 4º e § 5º
do Art. 5º da Resolução Nº 02, de 09 de abril de 2020, devido a necessidade de se evitar aglomerações,
conforme orientações dos Órgãos oficiais de saúde, buscando assim, proteger e preservar a saúde de
todos em função pandemia ocasionada pelo Coronavírus - Covid 19. Todas as etapas serão realizadas,
exclusivamente, através do e-mail oficial: chamada.publica@academico.ifs.edu.br .

Os Grupos Formais/Informais e os fornecedores individuais, deverão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda de forma digitalizada no e-mail: chamada.publica@academico.ifs.edu.br
até o dia 26 de dezembro de 2022 às 22:00hs, conforme orientações constantes neste Edital.
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1. OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimenFcios da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –
Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

em

Descrição do Serviço QTD Valor

Unitário

Valor

Total

(R$)

Unidade de

fornecimento

Nº de

estudantes

CATMAT Valor estimado

(R$)

Setor

Beneficiado

1

Kit lanche composto por:

6 R$ 6,01
R$

36,06
kit 1874

476817

R$ 67.576,44

Campus

Aracaju

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de

milho (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

6,01

2

Kit lanche composto por:

7 R$ 5,94
R$

41,58
kit 1874 R$ 77.920,92

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94

3

Kit lanche composto por:

6 R$ 4,94
R$

29,64
kit 1874 R$ 55.545,36

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de

laranja (50

g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47
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Bolo de

cenoura (50

g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Valor Unitário R$

4,94

4

Kit lanche composto por:

9 R$ 6,01
R$

54,09
kit 513

476817

R$ 27.748,17

Campus

Estância

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de

milho (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

6,01

5

Kit lanche composto por:

9 R$ 5,94
R$

53,46
kit 513 R$ 27.424,98

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94

6

Kit lanche composto por:

9 R$ 3,63
R$

32,67
kit 513 R$ 16.759,71

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

batata (50 g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$

1,70

Biscoito

amanteigado

doce (50 g)

R$ 1,93 R$

1,00

R$

1,93

Valor Unitário R$

3,63

Kit lanche composto por: Campus

Glória
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7

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

15 R$ 6,01
R$

90,15
kit 59

476817

R$ 5.318,85

Bolo de

milho (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

6,01

8

Kit lanche composto por:

16 R$ 5,94
R$

95,04
kit 59 R$ 5.607,36

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Estimado Unitário R$

5,94

9

Kit lanche composto por:

16 R$ 4,17
R$

66,72
kit 59 R$ 3.936,48

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Pão de

macaxeira

(50g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$

1,70

Valor Unitário R$

4,17

10

Kit lanche composto por:

11 R$ 6,01
R$

66,11
kit 443 R$ 29.286,73

Campus

Itabaiana

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Bolo de

milho (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47
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Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

476817

Valor Unitário R$

6,01

11

Kit lanche composto por:

11 R$ 5,94
R$

65,34
 443 R$ 28.945,62

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94

12

Kit lanche composto por:

12 R$ 3,63
R$

43,56
kit 443 R$ 19.297,08

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

batata (50 g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$

1,70

Biscoito

amanteigado

doce (50 g)

R$ 1,93 R$

1,00

R$

1,93

Valor Unitário R$

3,63

13

Kit lanche composto por:

10 R$ 5,94
R$

59,40
kit 703 R$ 41.758,20

Campus

Lagarto

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94
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14

Kit lanche composto por:

12 R$ 4,94
R$

59,28
kit 703

476817

R$ 41.673,84

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Bolo de

laranja (50

g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

cenoura (50

g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Valor Unitário R$

4,94

15

Kit lanche composto por:

8 R$ 3,63
R$

29,04
kit 703 R$ 20.415,12

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de

batata (50 g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$

1,70

Biscoito

amanteigado

doce (50 g)

R$ 1,93 R$

1,00

R$

1,93

Valor Unitário R$

3,63

16

Kit lanche composto por:

5 R$ 6,01
R$

30,05
kit 49

476817

R$ 1.472,45

Campus

Propriá

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Bolo de

milho (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

6,01

17

Kit lanche composto por:

5 R$ 5,94
R$

29,70
kit 49 R$ 1.455,30

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42
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Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94

18

Kit lanche composto por:

5 R$ 5,94
R$

29,70
kit 251

476817

R$ 7.454,70

Campus

Socorro

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94

19

Kit lanche composto por:

5 R$ 3,63
R$

18,15
kit 251 R$ 4.555,65

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de

batata (50 g)

R$ 1,70 R$

1,00

R$

1,70

Biscoito

amanteigado

doce (50 g)

R$ 1,93 R$

1,00

R$

1,93

Valor Unitário R$

3,63

20

Kit lanche composto por:

3 R$ 5,94
R$

17,82
kit 274

476817

R$ 4.882,68

Campus

Tobias

Barreto Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Pão de

queijo (50

g)

R$ 1,45 R$

1,00

R$

1,45

Queijada de

coco (50g)

R$ 3,42 R$

1,00

R$

3,42

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

5,94
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21

Kit lanche composto por:

3 R$ 6,01
R$

18,03
kit 274 R$ 4.940,22

 Valor

Unitário

R$

QTD Valor

Mensal

R$

Bolo de

milho (50 g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Bolo de

ovos (50g)

R$ 2,47 R$

1,00

R$

2,47

Biscoito

amanteigado

salgado (50

g)

R$ 1,07 R$

1,00

R$

1,07

Valor Unitário R$

6,01

VALOR TOTAL R$ 493.975,89

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 06/2020).

1.2. INTEGRAM ESTE EDITAL

1.2.1. Anexo I – Projeto Básico;

1.2.2. Anexo II – Minuta do Contrato;

1.2.3. Anexo III – Declaração de origem dos produtos;

1.2.4. Anexo IV – Modelo de Projeto de venda.

2. FONTE DE RECURSO

2.1. Recursos provenientes do PNAE/FNDE

FONTE: 0113150072
PTRES:169949
PI:169949
ND:339032
 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução
FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ARQUIVO Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).
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O Fornecedor Individual deverá apresentar no Arquivo nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena
de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros AlimenFcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimenFcios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.

3.2. ARQUIVO Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros AlimenFcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normaAvas específicas; e V - a
declaração de que os gêneros alimenFcios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares
relacionados no projeto de venda.

3.3. ARQUIVO Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relaAva à Seguridade Social e ao Fundo de GaranAa por
Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros AlimenFcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado
pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os gêneros alimenFcios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 42

4. DO ARQUIVO Nº. 002 – PROJETO DE VENDA
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4.1. No Arquivo nº. 002, os Fornecedores Individuais, os Grupos Informais e os Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimen0cios da Agricultura Familiar, conforme  Anexo VII da
Resolução n.º 06 do FNDE, de 08.05.2020.

4.2. A relação dos proponentes dos Projetos de Venda será apresentada e registrada em ata, na data da
realização da Chamada Pública 02/2022.

O resultado da seleção será publicado após a realização da sessão pública, e o(s) fornecedor(es)
selecionado(s) será(ão) convocado(s) a assinar(em) o(s) contrato(s) após a publicação do resultado
definitivo.

4 . 3 . O(s) Projeto(s) de Venda(s) a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimen0cios da Agricultura Familiar o nome, o CPF
e o nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor, quando se tratar de Fornecedor Individual ou
Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva, quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de quaisquer desses documentos mencionados no item anterior,
constatada no arquivo 002, recebido no e-mail chamada.publica@academico.ifs.edu.br, poderá ser
concedido abertura de prazo para regularização, conforme análise e decisão da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. Havendo empate nos valores apresentados pelos proponentes no projeto de venda, será obedecida a
ordem de prioridade constante no item 10 deste edital.

5.2 - Nos termos do art. 35 da Resolução FNDE 06/2020, o critério uAlizado para selecionar a proposta os
projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de
projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias,
grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país.

5.3. O preço de aquisição dos gêneros alimenFcios dessa Chamada pública são os preços determinados no
item 1.1 deste edital.

6. PREÇOS

6.1. A definição dos preços observou o art. 31 da Resolução FNDE n.º 06, de 2020, e foram captados via
mercado municipal de alimentos, respeitando a devida atualização de preços e sua conformidade com o
mercado local, por meio de captação in loco destes.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar deste procedimento, somente:

7 . 2 . Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores da
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP física;

7.3. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de ApAdão ao
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física de cada agricultor.

7.4. Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperaAvas e associações)
detentores da Declaração de ApAdão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Fmiliar – DAP
Jurídica.

7.5. Para parAciparem desta Chamada Pública, de acordo com a Resoluções Nº 06/2020/CD/FNDE e e suas

Edital de Aquisição e Compra 0150402         SEI 23060.002514/2022-12 / pg. 115

mailto:chamada.publica@academico.ifs.edu.br


alterações, os Fornecedores Individuais, os Grupos Formais e os Grupos Informais deverão enviar no e-mail:
chamada.pública@academico.ifs.edu.br até o dia 26 de dezembro de 2022 , dois arquivos separados e
digitalizados:

7.5.1. Arquivo 01: Documentação de habilitação;

7.5.2. Arquivo 02 : Projeto de Venda.

8. DA ABERTURA DOS ARQUIVOS

8.1. Os arquivos enviados no e-mail chamada.pública@academico.ifs.edu.br, serão abertos às 09:00h do
dia 27/12/2022, horário de Brasília.

8.2. Logo após a análise da documentação recebida, pela comissão julgadora, o resultado do
credenciamento será registrado em ATA assinada pelos membros da comissão, sendo esta disponibilizada
no e-mail de todos os interessados, para que havendo discordância, seja impetrado recurso fundamentado,
conforme item 09 do presente Edital.

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

9.1. Não serão acolhidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou identificado no processo para responder pelo interessado.

9.2. Este edital só poderá ser impugnado em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o início do
recebimento da documentação, via e-mail.

9.3. Após a publicação do julgamento referente ao credenciamento, em 27/12/2022 o interessado poderá
interpor recurso num prazo de até às 02:00h da publicação do resultado, enviando tal recurso através do e-
mail: chamada.pública@academico.ifs.edu.br. O recurso será comunicado aos demais licitantes que
poderão impugná-lo no prazo de 24h (vinte e quatro) horas.

9.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.5. As razões de impugnação ao edital e de recurso deverão ser formalizadas por escrito e devem ser
enviadas à comissão julgadora através do e-mail: chamada.pública@academico.ifs.edu.br, no prazo
estipulado.

10. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS

10.1. Havendo empate nas propostas será adotado critério de priorização conforme § 2º Resolução GGPAA
n. º 50, de 26 de setembro de 2012, art. 7º A demanda por alimentos será divulgada por meio de Chamada
Pública.

10.1.1. agricultores familiares do município;

10.1.2. comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas;

10.1.3. assentamentos da reforma agrária;

10.1.4. grupos de mulheres;

10.1.5. produção agroecológica ou orgânica.

11. (SUPRESSÃO)

12. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
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12.1. As condições de entrega e de periodicidade dos Alimentos estão previstas no Projeto Básico, Anexo I
deste edital.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, por meio de nota de
empenho, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. Vedada
a antecipação de pagamento, para cada faturamento.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obtido no através do endereço eletrônico:
www.ifs.edu.br .

14.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

14.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

14.4. Os alimentos adquiridos com recursos do PNAE só podem ser destinados a alunos matriculados nos
cursos de educação básica.

 

 

Comissão Especial para Compra de Alimentos da Agricultura Familiar

 

 

Valdemar Alves da Costa Neto

Presidente da Comissão

 

 

Sharlene Santana Dias

Membro da Comissão
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Andreia dos Santos Almeida

Membro da Comissão

 

 

Fabiano Ferraz Araujo e Araujo

Membro da Comissão

 

Lorena de Souza Silva Medeiros

Membro da Comissão

 

Romulo Santana do Amaral

Membro da Comissão

 

Luciana Bitencourt Oliveira

Membro da Comissão

 

 

Aprovo:

Ruth Sales Gama de Andrade

Reitora

Documento assinado eletronicamente por ROMULO SANTANA DO AMARAL, ADMINISTRADOR, em
07/12/2022, às 09:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
07/12/2022, às 09:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA DOS SANTOS ALMEIDA, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 07/12/2022, às 09:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por FABIANO FERRAZ ARAUJO E ARAUJO, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 07/12/2022, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE SOUZA SILVA MEDEIROS, Chefe, em
07/12/2022, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BITENCOURT OLIVEIRA, Diretor(a), em
07/12/2022, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150402 e o
código CRC FF57595E.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0150402
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022120700086
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RONDÔNIA

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2022

Processo SEI nº: 23243.005015/2022-21. Objeto: Aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao PNAE. Vencedor: Cooperativa de
Produtores e Serviços Agrícolas de Agricultores Familiares do Estado de Rondônia -
COOPAFARO. CNPJ 23.844.953/0001-31. Todos os demais documentos estão presentes no
processo administrativo nº 23243.005015/2022-21.

Porto Velho/RO, 6 de dezembro de 2022.
VALÉRIA NAZÁRIO SANTOS

Coordenadora de Compras e Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2022 - UASG 158148

Nº Processo: 23243002015202279. Objeto: Contratação de serviços de locação
de vestes, sonorização e iluminação para subsidiar os eventos de colação de grau nas
unidades do IFRO.. Total de Itens Licitados: 35. Edital: 07/12/2022 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Av.calama Nº 4985, Flodoaldo Pontes Pinto - Porto Velho/RO ou
https://www.gov.br/compras/edital/158148-5-00094-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 07/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 19/12/2022
às 09h40 no site www.gov.br/compras.

VALERIA NAZARIO SANTOS
Pregoeira

(SIASGnet - 06/12/2022) 158148-26421-2022NE111111

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2022 - UASG 158148

Nº Processo: 23243016283202278. Objeto: Aquisição futura de equipamentos
para conclusão da implantação de centro de inovação tecnológica e de assistência ao
educando,. Total de Itens Licitados: 39. Edital: 07/12/2022 das 08h00 às 11h00 e das 13h00
às 16h30. Endereço: Br 435, Km 63, S/n - Zona Rural, Zona Rural - Colorado do Oeste/RO
ou https://www.gov.br/compras/edital/158148-5-00095-2022. Entrega das Propostas: a
partir de 07/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
19/12/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCOS AURELIO ANEQUINE DE MACEDO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 06/12/2022) 158148-26421-2022NE800011

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RORAIMA

CAMPUS AMAJARI
R E T I F I C AÇ ÃO

No extrato de Termo Aditivo nº 12/2022 publicado no D.O.U. de 06/12/2022,
Seção 3, página 228, onde se lê: Valor R$ 0,00 leia-se: Valor R$ 224.320,72 (duzentos e
vinte e quatro mil, trezentos e vinte reais e setenta e dois centavos).

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 6/2022 - UASG 158510

Nº Processo: 23254000039202264. Objeto: Contratação de Empresa
Especializada para Construção de Laboratórios didáticos visando atender as necessidades
do IFRR/Campus Amajari.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 07/12/2022 das 08h00 às
12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Vicinal de Acesso à Balsa de Aparecida, Km 03., -

AMAJARI/RR ou https://www.gov.br/compras/edital/158510-99-00006-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 07/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras/pt-br/. Abertura
das Propostas: 28/12/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras/pt-br/. Informações
Gerais: .

ALEF DE SOUSA SILVA
Assistente em Administração

(SIASGnet - 06/12/2022) 158152-26437-2022NE800026

CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2022 - UASG 158352

Nº Processo: 23482000222202276 . Objeto: EDITAL CHAMADA PÚBLICA DE N¨ 001/2022 -
IFRR/CBVZO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar PNAE, nos termos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução FNDE/CD nº 06/2020 -
IFRR-CBVZO. Total de Itens Licitados: 00003. Fundamento Legal: Art. 14 da Lei nº 11.947 de
16/06/2009.. Justificativa: Contribuir para o crescimento e o desenvolvimento
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar. Declaração de Dispensa em
05/12/2022. CAIO FELIPE FONSECA DO NASCIMENTO. Diretor de Administração e
Planejamento. Ratificação em 06/12/2022. ISAAC SUTIL DA SILVA. Diretor Geral. Valor
Global: R$ 60.632,04. CNPJ CONTRATADA : 07.895.712/0001-65 COOPERATIVA
AGROPECUARIA DOS CINCO POLOS - COOPERCINCO.

(SIDEC - 06/12/2022) 158352-26437-2022NE800026

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 63154/2022 - UASG 158154

Nº Processo: 23305.015605/2022-90.
Regime Diferenciado de Contratações Nº 4/2022. Contratante: INSTITUTO
FEDERAL DE SAO PAULO.
Contratado: 16.713.808/0001-56 - SL CONSTRUTORA EIRELI. Objeto: Serviços de
reforma e adequação geral no Campus Sorocaba o Instituto Federal de São
Paulo, incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários
à execução, nas condições estabelecidas no projeto básico e demais
documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.
Fundamento Legal: CONTRATAÇÃO PÚBLICA LEI 12.462 / 2011 - Artigo: 1 -
Inciso: VI. Vigência: 05/12/2022 a 23/06/2023. Valor Total: R$ 534.000,00. Data
de Assinatura: 30/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2022).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3329/2022 - UASG 158154

Nº Processo: 23314001732202201 . Objeto: Ar condicionado - instalação / montagem /
manutenção Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Trata-se de aquisição necessária e urgente e de
pequeno vulto, torna-se mais vantajoso para a administração a dispensa Declaração de
Dispensa em 06/12/2022. KARINA MONTEIRO PINHEIRO. Diretora Adjunta de
Administração. Ratificação em 06/12/2022. FRANK VIANA CARVALHO. Diretor Geral. Valor
Global: R$ 16.950,00. CNPJ CONTRATADA : 19.612.077/0001-40 KAIROS ELETRICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

(SIDEC - 06/12/2022) 158154-26439-2022NE000182

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 158566

Número do Contrato: 8566/2018.
Nº Processo: 23437.000350/2018-89.
Pregão. Nº 12566/2018. Contratante: IFSP - CAMPUS SUZANO. Contratado:
18.543.481/0001-47 - INPRINT LOCACAO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI. Objeto:
Prorrogação do contrato por 12 (doze) meses e reajuste do valor pelo icti de maio/2022.
Vigência: 18/01/2023 a 17/01/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 25.990,44. Data
de Assinatura: 06/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 158566

Número do Contrato: 8566/2018.
Nº Processo: 23437.000350/2018-89.
Pregão. Nº 12566/2018. Contratante: IFSP - CAMPUS SUZANO. Contratado:
18.543.481/0001-47 - INPRINT LOCACAO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI. Objeto:
Prorrogação do contrato por 12 (doze) meses e reajuste do valor pelo icti de maio/2022.
Vigência: 18/01/2023 a 17/01/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 25.990,44. Data
de Assinatura: 06/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2022).

CAMPUS BARRETOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 158583

Número do Contrato: 1583/2020.
Nº Processo: 23428.002068/2019-26.
Pregão. Nº 23583/2019. Contratante: IFSP - CAMPUS BARRETOS. Contratado:
02.558.157/0001-62 - TELEFONICA BRASIL S.A.. Objeto: Prorrogação de prazo do contrato
referente a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de telefonia
para a Unidade Sede do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
(IFSP) - Campus Barretos, conforme Artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/1993.
Vigência: 20/02/2023 a 19/02/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 9.359,59. Data
de Assinatura: 16/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2022).

CAMPUS CARAGUATATUBA
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00004/2022 publicado no D.O de 2022-04-12, Seção
3. Onde se lê: EXTRATO DE Termo Aditivo: 3/2022. . Leia-se: EXTRATO DE Termo Aditivo:
4/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2022).

CAMPUS SÃO ROQUE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4329/2022 - UASG 158329

Número do Contrato: 14329/2018.
Nº Processo: 23314.000853.2019-21.
Pregão. Nº 15329/2018. Contratante: IFSP - CAMPUS SAO ROQUE. Contratado:
20.191.043/0001-09 - CONSOLIDEZ SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI. Objeto: 4ª prorrogação
de prazo contratual para prestação de serviços de limpeza no Câmpus São Roque. Vigência:
08/01/2023 a 07/01/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 360.190,44. Data de
Assinatura: 16/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2022).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2022 - UASG 158329

Número do Contrato: 3329/2020.
Nº Processo: 23314.000056/2020-88.
Contratante: IFSP - CAMPUS SAO ROQUE. Contratado: 12.139.246/0001-28 - ENGELINK
LTDA.. Objeto: Repactuação contratual por acordo coletivo de trabalho 2022. Vigência:
13/04/2020 a 12/04/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 249.914,88. Data de
Assinatura: 05/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/12/2022).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SERGIPE

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 2/2022

O Instituto Federal de Sergipe torna pública para conhecimento dos
interessados a Chamada Pública nº 02/2022 destinada à aquisição de gêneros alimentícios
da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar,
conforme quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, disponível desde
07/12/2022 no site: www.ifs.edu.br. Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais
deverão apresentar proposta, documentação para habilitação e projeto de venda
exclusivamente via e-mail chamada.pública@academico.ifs.edu.br a partir de 07/12/2022
até 26/12/2022. Abertura das Propostas: 27/12/2022 às 09:00h (horário de Brasília).

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Reitora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 14/2022 - UASG 158134

Número do Contrato: 1/2010.
Nº Processo: 23060.002393/2010-67.
Dispensa. Nº 145/2010. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE.
Contratado: 04.248.066/0001-56 - LEGISLAR ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - EPP.
Objeto: A prorrogação da vigência do contrato de locação 01/2010, em vigor desde
01/12/2010, nos termos previstos em sua cláusula quarta.. Vigência: 01/12/2022 a
01/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 77.060,76. Data de Assinatura:
01/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/12/2022).
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE SERVIÇOS - DS-DEL

Despacho nº 0151301/2022/DS - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

Prezada,

 

1. Considerando que estarei em gozo de férias de 12/12/2022 à 08/01/2022, encaminho
processo para acompanhamento da Chamada Pública 02/2022 e demais providências tendo em vista que
sua abertura está agendada para o dia 27/12/2022.

 

Andreia Dos Santos Almeida

Chefe da Divisão de Serviços

Portaria 3056/2020

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA DOS SANTOS ALMEIDA, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 07/12/2022, às 20:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0151301 e o
código CRC 64E05BB1.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0151301
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0154520/2022/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

À DLC,

 

Encaminho processo sobre a Chamada Pública 02/2022, para aquisição de alimentos, marcada para o dia
27/12/2022, para acompanhamento e demais providências da Comissão (SEI 0148426).

--

Clara de Assis Dantas Brito

Chefe do DEL - Port. 3055/2020

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 14/12/2022, às
13:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0154520 e o
código CRC EDA9711D.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0154520
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A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008 e considerando
a Resolução 02/2020/FNDE,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a 
Comissão Especial para Compra de Alimentos do PNAE - Ano 2022: 
 
 
    - Valdemar Alves da Costa Neto, matrícula SIAPE 158134;
 
    - Sharlene Santana Dias, matrícula SIAPE 1675577;
 
    - Andreia dos Santos Almeida, matrícula SIAPE 1873946;
 
    - Fabiano Ferraz Araujo e Araujo, matrícula SIAPE 1668199;
 
    - Lorena de Souza Silva Medeiros, matrícula SIAPE 2153830;
 
    - Romulo Santana do Amaral SIAPE, matrícula 2733638;
 
    - Luciana Bitencourt Oliveira, matrícula SIAPE 2467183.
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1982, DE 15 DE JULHO DE 2022

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.

Portaria 1982 Equipe (0154729)         SEI 23060.002514/2022-12 / pg. 123



E-mail convocação dos membros (0154736)         SEI 23060.002514/2022-12 / pg. 124



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0164311/2022/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

À DTIC, 

Para anexar artefatos da chamada. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
27/12/2022, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0164311 e o
código CRC 155857F2.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0164311
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.991.358/0001-87 DUNS®: 899999550
Razão Social: COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZACAO DE PRODUTOS

AGROPECUARIOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/05/2023
Natureza Jurídica: COOPERATIVA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/02/2023
FGTS 10/01/2023
Trabalhista Validade: 13/05/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/06/2020 (*)
Receita Municipal Validade: 11/07/2020 (*)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/12/2022 09:16 de
CPF: 028.108.585-43      Nome: LORENA DE SOUZA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Certidão SICAF (0164847)         SEI 23060.002514/2022-12 / pg. 129

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão Negativa Estadual e Municipal (0164852)         SEI 23060.002514/2022-12 / pg. 130



Certidão Negativa Estadual e Municipal (0164852)         SEI 23060.002514/2022-12 / pg. 131



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/12/2022 09:20:46Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZACAO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA
CNPJ: 10.991.358/0001-87

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330 

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br 
 

1 
 

Ata da reunião da Comissão Especial para Compra de Alimentos da 

Agricultura Familiar 

 

 

Pauta: Análise de propostas e habilitação da chamada pública 02/2022 

 

 

Aos 27 dias do mês de dezembro de 2022, às 09h:09min reunidos na sala de Ética, 

no Centro de Pós-Graduação do IFS, os membros da Comissão Especial para 

compra de Alimentos da Agricultura Familiar para atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar, presentes: Ancilla Miriam Carvalho Moura, Lorena 

de Souza Silva e Luciana Bitencourt Oliveira, juntamente com o Diretor de 

Licitações e Contratos do IFS, Valdemar Alves da Costa Neto e Alecsandra Azevedo 

de Souza Camelo que secretariou a sessão, acessaram o e-mail 

chamada.publica@academico.ifs.edu.br, do qual foi extraído 01(um)  projeto de 

venda da seguinte instituição: 

 

➢ Cooperativa Nordestina de Industrialização de Produtos Agropecuários Ltda. 

– COOPERATIVA NORDESTINA, CNPJ: 10.991.358/0001-87. 

 

Da análise da proposta, a COOPERATIVA NORDESTINA apresentou projeto de venda 

para todos os 21(vinte e um) itens.  

 

Após cumpridos todos os parâmetros estabelecidos, COOPERATIVA NORDESTINA 

foi considerada habilitada, após a emissão das certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, e estas consideradas regulares. 

 

Sendo assim, foi declarada vencedora a COOPERATIVA NORDESTIVA para todos os 

itens. Conforme item 9.3 do edital, em 27/12/2022 o interessado poderá interpor 

recurso num prazo de até às 02:00h da publicação do resultado, através do e-mail: 

chamada.publica@academico.ifs.edu.br . 

 

Nada mais a declarar, assinam os participantes da sessão pública da Chamada 

Pública 02/2022. 

 

 

 

Alecsandra Azevedo de Souza Camelo 

 

 

 

Ancilla Miriam Carvalho Moura 

 

 

 

Lorena de Souza Silva 

 

 

 

Luciana Bitencourt Oliveira 

 

 

 

Valdemar Alves da Costa Neto 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022122800112
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CAMPUS JARU
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2022

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro de 2022, às 14:00 horas, reuniu-
se em vídeo conferência através do Google Meets, a COMISSÃO ESPECIAL DE COMPRAS
DA AGRICULTURA FAMILIAR - CECAF, designada pela Direção-Geral, através da Portaria
nº 286/JARU - CGAB/IFRO, de 08 de novembro de 2022, para sessão da Chamada
Pública 01-2022 - IFRO Campus Jaru, para abertura de documentos para habilitação e
projeto de venda dos Produtores Rurais referente ao Processo nº 23243.004434/2022-
45 da Chamada Pública nº 01/2022, "AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR - PNAE". Conforme o Edital, a Comissão Especial de Compras da
Agricultura Familiar receberia a documentação dos interessados e propostas via e-mail
(ccl.jaru@ifro.edu.br) ou entrega de envelope presencialmente. A comissão recebeu os
documentos de Habilitação e Projeto de Venda dos seguintes produtores: 1 - ELIZABETH
TORRES DA SILVA; 2 - PATRICIA DOS SANTOS CONSTANTINO CREPALDI; 3 - ROBERTO
CARLOS VALENTIN. Em seguida, a Comissão analisou os documentos de habilitação,
realizando a análise de conformidade de habilitação de cada fornecedor, tendo como
conclusão que todos foram habilitados, dando-se início a análise dos projetos de venda
de cada proponente. Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 19
obtiveram propostas. Observou-se divergência no valor total apresentado no Projeto
Básico, sendo adotado como base, para todos os efeitos, o valor unitário de cada item.
Após as conferências e análises a comissão obteve o seguinte resultado: ITENS 1
(banana maçã), 2 (banana nanica), 13 (bolo fubá), 14 (bolo mandioca), 15 (bolacha
caseira): PATRICIA DOS SANTOS CONSTANTINO CREPALDI; ITENS 3 (melancia), 4 (laranja),
11 (polpa acerola), 12 (polpa maracujá): ELIZABETH TORRES DA SILVA; ITENS: 5 (iogurte
integral morango), 6 (iogurte integral coco), 7 (iogurte integral ameixa), 8 (iogurte
integral abacaxi), 10 (manteiga), 19 (queijo): ROBERTO CARLOS VALENTIN. Cada proposta
por item foi para o quantitativo total do edital. A reunião da habilitação e do
julgamento dos projetos de venda finalizou às 14:08 horas do dia 26/12/2022.  A Ata
será assinada e publicada no DOU e após o prazo de recurso, que será de 48 horas da
publicação não havendo recurso, será convocado os produtores classificados para
assinar o contrato.

CARLOS EDUARDO SANTANA AZEVEDO
Diretor de Planejamento e Administração Substituto

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 41037/2022 - UASG 158516

Nº Processo: 23292041740202291 . Objeto: Contratação de pessoa jurídica visando a
contratação dos serviços de acesso à plataforma, suporte e manutenção na versão
Standard da Plataforma Stela Experta© para atendimento às demandas do Instituto
Federal de Santa Catarina, quais sejam, atendimento à comunidade escolar e sociedade em
geral e na formação acadêmica dos discentes. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de
competição - empresa é única proprietária dos direitos autorais Declaração de
Inexigibilidade em 26/12/2022. ALOISIO SILVA JUNIOR. Pro-reitor Administração. Ratificação
em 26/12/2022. MAURICIO GARIBA JUNIOR. Reitor. Valor Global: R$ 57.120,00. CNPJ
CONTRATADA : 07.674.744/0001-30 TEKIS TECNOLOGIAS AVANCADAS LTDA.

(SIDEC - 27/12/2022) 158516-26438-2022NE111111

AVISO DE REGISTRO DE PRECOS Nº 21119/2022

O Reitor do IFSC, orgao gerenciador, torna publico o Registro de Precos
21119/2022, relativa ao Pregao Eletronico 21119/2022, processo: 23292.027306/2021-66,
para possivel contratacao entre o IFSC e as empresas vencedoras do certame licitatorio,
cujo objeto e contratacao de empresa para ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA VOIP COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. PARA
OS CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CATARINA IFSC. O valor global da Ata e de R$ 3.297.900,00. A relacao dos fornecedores
classificados em primeiro lugar e a seguinte: 1)INOVA SOLUÇÕES EM TELECOMUN I C AÇ ÃO
EIRELI EPP; os respectivos quantitativos, a identificacao do objeto, os valores unitarios e
totais poderao ser consultados no site www.comprasnet.gov.br e www.ifsc.edu.br, UASG:
158516. Vigencia da Ata: 27/12/2022 a 27/12/2023. Data da assinatura da Ata: 26 de
DEZEMBRO de 2022.

MAURICIO GARIBA JUNIOR

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO: 23292.039682/2021-79. ESPÉCIE: Termo Aditivo nº01 celebrado ao Acordo de
Parceria que entre si celebram o Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC) e a Fundação de
Ensino Engenharia de Santa Catarina (FEESC). OBJETO: Prorrogar por mais 6 (seis) meses a
vigência do Acordo de Parceria entre o IFSC e a FEESC,no qual havia sido estabelecido o
prazo de encerramento do "Juventudes Negras Periféricas: entre as Cotas e os Mundos do
Trabalho", financiado pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC, do
Ministério da Educação - MEC para o dia 31/12/2022. Com esta nova prorrogação o prazo
de encerramento passa a ser 30/06/2023. Data de Assinatura: 21/12/2022. Vigência:
21/06/2023. SIGNATÁRIOS: Maurício Gariba Junior, Reitor do IFSC e Angela de Espíndola da
Silveira, Gerente Executiva da FEESC.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO: 23292.020428/2022-14 n. 107 ESPÉCIE: Acordo de Colaboração Universitária
celebrado entre o Instituto Federal de Santa Catarina - IFSC e a Universidade Nacional de
Villa María. OBJETO: A conjunção de esforços entre as partes para a promoção do Ensino,
Pesquisa, Ciência, Tecnologia e Inovação por meio da mobilidade e intercâmbio de
docentes, pesquisadores, gestores e estudantes. Data de Assinatura: 30/08/2022. Vigência:
30/08/2025. Signatários: Maurício Gariba Junior, Reitor do IFSC e Luis Alberto Negretti,
Reitor da Universidade Nacional de Villa María.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5526/2022 - UASG 158154

Nº Processo: 23433001778202265 . Objeto: Dispensa de licitação de serviços de
pequeno valor em caráter emergencial para aquisição de serviços de detecção de
vazamento de água com fornecimento estimado de materiais para correção. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Necessidade de detectar vazamento de água em toda
extensão do Câmpus Itapetininga do IFSP Declaração de Dispensa em 27/12/2022. LIVIA
FERREIRA DE OLIVEIRA. Diretora Adjunta de Administração. Ratificação em 27/12/2022.
RAGNAR ORLANDO HAMMARSTROM. Diretor Geral. Valor Global: R$ 5.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 14.194.317/0001-10 TIAGO FABRICIO CARDOSO DA SILVA
32735614832.

(SIDEC - 27/12/2022) 158154-26439-2022NE000182

CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1584/2022 - UASG 158584

Número do Contrato: 9584/2021.
Nº Processo: 23440.001426/2021-30.
Dispensa. Nº 11584/2021. Contratante: IFSP - CAMPUS PRESIDENTE EPITACIO. Contratado:
02.683.607/0001-49 - ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO PROJETO DE ASSENTAM.
Objeto: Para regularização de saldo quantitativo, conforme processo 23440.001426.2021-
30.. Vigência: 23/12/2022 a 28/12/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 81.583,30.
Data de Assinatura: 23/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 23/12/2022).
CAMPUS SÃO JOÃO DA BOA VISTA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 158346

Número do Contrato: 6346/2019.
Nº Processo: 23311.001252/2019-66.
Pregão. Nº 5346/2019. Contratante: IFSP - CAMPUS SAO JOAO DA BOA VISTA. Contratado:
04.043.043/0001-05 - G F DA SILVA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZ.
Objeto: 3º aditamento de contrato 06.346/2019 - serviços continuados de manutenção
predial - vigência pretendida 28/01/2023 a 27/01/2024 processo original:
23311.001252.2019-66. Vigência: 28/01/2023 a 27/01/2024. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 189.189,72. Data de Assinatura: 08/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 08/12/2022).
CAMPUS SÃO PAULO PIRITUBA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 158750

Número do Contrato: 1750/2019.
Nº Processo: 23305.011762/2018-40.
Pregão. Nº 1/2018. Contratante: IFSP - CAMPUS SAO PAULO PIRITUBA. Contratado:
40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: 1. Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº
01.750/2019, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de
09/01/2023 a 08/01/2024, nos termos do art. 57, (ii ou iv), da lei n.º 8.666, de 1993. 2.
Reajustar em 8,875% os preços propostos, conforme item 23 e seguintes do termo de
referência, anexo ao edital nº 01/2018, processo administrativo nº 04310.000241/2016-81
- uasg 201057 - passando para o valor mensal estimado de r$ 441,60.. Vigência:
09/01/2023 a 08/01/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 5.299,25. Data de
Assinatura: 20/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2022).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 158134

Número do Contrato: 16/2021.
Nº Processo: 23060.002180/2021-98.
Pregão. Nº 37/2021. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE. Contratado:
09.315.971/0001-03 - ARTCOP PLOTAGEM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. Objeto: A
prorrogação do prazo de vigência do contrato 16/2021, firmado em 28/12/2021, nos
termos previstos em sua cláusula segunda. Fundamento legal: inciso ii do artigo 57, da lei
8.666/93.. Vigência: 28/12/2022 a 28/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
43.284,00. Data de Assinatura: 27/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2022).

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N° 2/2022

A Reitora do Instituto Federal de Sergipe, no uso de suas competências, nos
termos da Resolução 06 de 08 de maio de 2020, e considerando a realização da Chamada
Pública n° 02/2022, cujo objeto é a "aquisição de Gêneros Alimentícios da agricultura
familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE", vem por
meio deste adjudicar e homologar a Instituição selecionada conforme resultado da análise
do projeto de venda e documentos de habilitação procedidos pela Comissão Julgadora,
conforme seguem:

COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA - CNPJ: 10.991.358/0001-87.

DESCRIÇÃO DOS ITENS:
- Item 1 - Kit lanche (Campus Aracaju), valor total R$ 67.576,44.
- Item 2 - Kit lanche (Campus Aracaju), valor total R$ 77.920,92.
- Item 3 - Kit lanche (Campus Aracaju), valor total R$ 55.545,36.
- Item 4 - Kit lanche (Campus Estância), valor total R$ 27.748,17.
- Item 5 - Kit lanche (Campus Estância), valor total R$ 27.424,98.
- Item 6 - Kit lanche (Campus Estância), valor total R$ 16.759,71.
- Item 7 - Kit lanche (Campus Glória), valor total R$ 5.318,85.
- Item 8 - Kit lanche (Campus Glória), valor total R$ 5.607,36.
- Item 9 - Kit lanche (Campus Glória), valor total R$ 3.936,48.
- Item 10 - Kit lanche (Campus Itabaiana), valor total R$ 29.286,73.
- Item 11 - Kit lanche (Campus Itabaiana), valor total R$ 28.945,62.
- Item 12 - Kit lanche (Campus Itabaiana), valor total R$ 19.297,08.
- Item 13 - Kit lanche (Campus Lagarto), valor total R$ 41.758,20.
- Item 14 - Kit lanche (Campus Lagarto), valor total R$ 41.673,84.
- Item 15 - Kit lanche (Campus Lagarto), valor total R$ 20.415,12.
- Item 16 - Kit lanche (Campus Propriá), valor total R$ 1.472,45.
- Item 17 - Kit lanche (Campus Propriá), valor total R$ 1.455,30.
- Item 18 - Kit lanche (Campus Socorro), valor total R$ 7.454,70.
- Item 19 - Kit lanche (Campus Socorro), valor total R$ 4.555,65.
- Item 20 - Kit lanche (Campus Tobias Barreto), valor total R$ 4.882,68.
- Item 21 - Kit lanche (Campus Tobias Barreto), valor total R$ 4.940,22.
VALOR GLOBAL: R$ 493.975,86.

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SERTÃO PERNAMBUCANO
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para Aquisição de Equipamentos Energéticos tipo:
estabilizadores/nobreaks para o IF Sertão/PE. Processo nº 23302.000355.2022-13, Pregão
Eletrônico SRP 20/2022 (UG 158149). Fornecedores Registrados: 5. Ata de Registro de
Preços n° 202022-072, Fornecedor: INFORMATICA BRASIL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
01.681.463/0001-29, (ITEM 03), valor do fornecedor R$71.555,00; Ata de Registro de
Preços nº202022-073, Fornecedor: G P COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
04.375.274/0001-16, (ITEM 07), Valor do fornecedor:R$19.206,00; Ata de Registro de
Preços nº2022-074, fornecedor: ATA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, CNPJ 07.045.469/0001-
96, (ITEM 05), Valor do fornecedor: R$131.250,00; Ata de Registro de Preços nº2022-076,
fornecedor: C KOZAR DOS SANTOS INFO ELETRO, CNPJ 32.314.972/0001-47, (ITEM 02),
Valor do fornecedor R$ 26.820,00; Ata de Registro de Preços nº202022-077, fornecedor:
CAMILA GAVASSONI NASCIMENTO EIRELI, CNPJ 32.953.789/0001-91, (ITENS 01, 04 e 06),
valor do fornecedor: R$156.256,0000. Vigência da Ata: 28/12/2022 a 28/12/2023.
Alexandre Roberto De Souza Correia Reitor em Exercício- IF Sertão/PE Portaria 803/2022
de 14/dez/2022
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DTIC/DEL/DLC/PROAD

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE (DISPENSA OU  INEXIGIBILIDADE)

                                                 

À Reitoria,

Vimos comunicar a conclusão da realização da Chamada Pública 02/2022 (fase externa) e solicitar
autorização e ratificação para o lançamento da Dispensa de Licitação nº 30/2022 conforme termo

abaixo.

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor do Departamento de Licitações e Contratos 

 

                              

 TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

 

Autorizo e Ra8fico o lançamento da dispensa de licitação nº 30/2022 referente a Chamada Pública
02/2022, em favor da ins8tuição selecionada conforme Ata de análise da Comissão Especial, cujo o
objeto descrito neste processo, tombado sob o nº 23060.002514/2022-12, em consonância com o art.
14, §1º da Lei nº 11.947/09 e com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

 

Ruth Sales Gama de Andrade
Reitora

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
28/12/2022, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ALYSSON SANTOS BARRETO, Reitor(a) Substituto(a), em
28/12/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0165003 e o
código CRC 070FF3D9.
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Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0165003
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Este Extrato de Dispensa de Licitação será Publicado no D.O.U. na data de 29/12/2022.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade
Órgão UASG de Atuação
26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SERGIPE 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo
Dispensa de Licitação 00030/2022 Lei nº 11.947/2009 Art. 14

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Objeto

Aquisição de Gêneros Alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- PNAE.

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$) Data da Declaração Data da Ratificação Data da Publicação
21 493.975,86 28/12/2022 28/12/2022 29/12/2022

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional

Nº Unidade Gestora Unidade Gestora
158134 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

Gestão Empenho
26423 2022    NE   999999

Disponibilizar para Publicação  Visualizar Prévia da Matéria
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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CAMPUS VOTUPORANGA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2022 - UASG 158579

Número do Contrato: 2579/2021.
Nº Processo: 23441.000158/2021-29.
Contratante: IFSP - CAMPUS VOTUPORANGA. Contratado: 20.050.853/0001-45 - EXCELSIOR
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços de vigilância desarmada e segurança patrimonial com serviço de mão
de obra, materiais e equipamentos para o campus votuporanga do ifsp. Vigência:
17/05/2021 a 17/05/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 516.791,52. Data de
Assinatura: 06/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/04/2022).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2022 - UASG 158579

Número do Contrato: 2579/2021.
Nº Processo: 23441.000158/2021-29.
Contratante: IFSP - CAMPUS VOTUPORANGA. Contratado: 20.050.853/0001-45 - EXCELSIOR
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços de vigilância desarmada e segurança patrimonial com serviço de mão
de obra, materiais e equipamentos para o campus votuporanga do ifsp. Vigência:
17/05/2021 a 17/05/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 516.791,52. Data de
Assinatura: 06/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/04/2022).

CAMPUS JACAREÍ
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 1716/2023 - UASG 158716

Nº Processo: 23306.000885/2013-31.
Inexigibilidade Nº 2/2014. Contratante: IFSP - CAMPUS JACAREI.
Contratado: 48.962.625/0001-60 - SAAE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE
JACAREI. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
fornecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário para o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Câmpus Jacareí.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023. Valor
Total: R$ 75.000,00. Data de Assinatura: 28/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2022).

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 2716/2023 - UASG 158716

Nº Processo: 23306.000886/2013-85.
Dispensa Nº 3/2014. Contratante: IFSP - CAMPUS JACAREI.
Contratado: 02.302.100/0001-06 - EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de energia elétrica para
o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Câmpus Jacareí.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XXII. Vigência: 01/01/2023 a
31/12/2023. Valor Total: R$ 144.000,00. Data de Assinatura: 28/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2022).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO DE ADESãO Nº 03716/2021 publicado no D.O de 2021-11-08,
Seção 3. Onde se lê: 19/10/2021 a 19/10/2026. Leia-se: 19/10/2021 a 31/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2022).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2022 - UASG 158393

Nº Processo: 23290.002284/2022-70.
Pregão Nº 73/2022. Contratante: INST. FED. DE SERGIPE/CAMPUS ARACAJU.
Contratado: 24.203.194/0001-90 - CLIMA CLIMATIZACAO E REFRIGERACAO EIRELI. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
preventiva, além da manutenção preventiva de excedentes sob demanda, corretiva sob
demanda, desinstalação sob demanda e instalação sob demanda com insumos por conta
da contratada, nos aparelhos condicionadores de ar, bebedouros, geladeiras, freezer e
frigobar.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 28/12/2022 a 28/12/2023. Valor
Total: R$ 402.245,00. Data de Assinatura: 28/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2022).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2022 - UASG 158134

Nº Processo: 23060002514202212 . Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da
agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE. Total de Itens Licitados: 00021. Fundamento Legal: Art. 14 da Lei nº 11.947 de
16/06/2009.. Justificativa: Art. 14 da Lei nº 11.947 de 16/06/2009. Declaração de Dispensa
em 28/12/2022. VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO. Diretor de Licitações e Contratos.
Ratificação em 28/12/2022. RUTH SALES GAMA DE ANDRADE. Reitora. Valor Global: R$
493.975,86. CNPJ CONTRATADA : 10.991.358/0001-87 COOPERATIVA NORDESTINA DE
INDUSTRIALIZACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA.

(SIDEC - 28/12/2022) 158134-26423-2022NE999999

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2022

A Comissão de Licitação torna público o resultado da Licitação supracitada,
processo nº 23463000536202205. CONSTRUTORA FCK LTDA, CNPJ 26.624.142/0001-13 para
Item 1 valor R$814.950,2300.

ANA GESSYKA ARAUJO DE CARVALHO
Presidente da Cpl

(SIDEC - 28/12/2022) 158134-26423-2022NE999999

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 158134

Número do Contrato: 20/2021.
Nº Processo: 23060.001192/2021-03.
Pregão. Nº 45/2021. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE.
Contratado: 38.068.529/0001-10 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SIQUEIRA
96391030120. Objeto: A prorrogação do contrato 20/2021, nos termos
previstos em sua cláusula segunda.. Vigência: 30/12/2022 a 30/12/2023. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 2.350,00. Data de Assinatura: 26/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2022).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SERTÃO PERNAMBUCANO

CAMPUS FLORESTA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2022 - UASG 158500

Nº Processo: 23304.000074/2022-41.
Pregão Nº 4/2022. Contratante: INST.FED.SERTAO PERNAMBUCANO/CAMPUS FLORESTA .
Contratado: 03.459.842/0001-02 - FABIANO CORREIA LEAL. Objeto: água mineral natural,
tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo de embalagem retornável. Garrafão de
20 litros..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 08/06/2022 a 08/06/2023. Valor
Total: R$ 6.585,60. Data de Assinatura: 08/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2022 - UASG 158500

Nº Processo: 23304.000146/2021-79.
Pregão Nº 11/2020. Contratante: INST.FED.SERTAO PERNAMBUCANO/CAMPUS FLORESTA .
Contratado: 72.381.189/0010-01 - DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. Objeto: A
aquisição de microcomputadores conforme especificações contidas no termo de
referência.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 11/04/2022 a 11/04/2023. Valor
Total: R$ 158.985,00. Data de Assinatura: 11/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2022 - UASG 158500

Nº Processo: 23304.000122/2022-09.
Pregão Nº 7/2022. Contratante: INST.FED.SERTAO PERNAMBUCANO/CAMPUS FLORESTA .
Contratado: 03.459.842/0001-02 - FABIANO CORREIA LEAL. Objeto: Aquisição parcelada de
gás liquefeito de petróleo (glp) , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
termo de referência.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 27/06/2022 a 27/06/2023. Valor
Total: R$ 3.180,00. Data de Assinatura: 27/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2022 - UASG 158500

Nº Processo: 23304.000074/2022-41.
Pregão Nº 4/2022. Contratante: INST.FED.SERTAO PERNAMBUCANO/CAMPUS FLORESTA .
Contratado: 03.459.842/0001-02 - FABIANO CORREIA LEAL. Objeto: água mineral natural,
tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo de embalagem retornável. Garrafão de
20 litros..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 08/06/2022 a 08/06/2023. Valor
Total: R$ 6.585,60. Data de Assinatura: 08/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2022 - UASG 158500

Nº Processo: 23304.000122/2022-09.
Pregão Nº 7/2022. Contratante: INST.FED.SERTAO PERNAMBUCANO/CAMPUS FLORESTA .
Contratado: 03.459.842/0001-02 - FABIANO CORREIA LEAL. Objeto: Aquisição parcelada de
gás liquefeito de petróleo (glp) , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
termo de referência.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 27/06/2022 a 27/06/2023. Valor
Total: R$ 3.180,00. Data de Assinatura: 27/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2022 - UASG 158500

Nº Processo: 23304.000146/2021-79.
Pregão Nº 11/2020. Contratante: INST.FED.SERTAO PERNAMBUCANO/CAMPUS FLORESTA .
Contratado: 72.381.189/0010-01 - DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. Objeto: A
aquisição de microcomputadores conforme especificações contidas no termo de
referência.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 11/04/2022 a 11/04/2023. Valor
Total: R$ 14.132,00. Data de Assinatura: 11/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2022 - UASG 158500

Nº Processo: 23304.000114/2022-54.
Pregão Nº 26/2021. Contratante: INST.FED.SERTAO PERNAMBUCANO/CAMPUS FLORESTA .
Contratado: 14.485.215/0001-54 - COMERCIAL COIMBRENSE LTDA. Objeto: Fornecimento
de adubos e rações, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de
referência.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 10/06/2022 a 10/06/2023. Valor
Total: R$ 16.111,54. Data de Assinatura: 10/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2022 - UASG 158500

Nº Processo: 23304.000114/2022-54.
Pregão Nº 26/2021. Contratante: INST.FED.SERTAO PERNAMBUCANO/CAMPUS FLORESTA .
Contratado: 14.485.215/0001-54 - COMERCIAL COIMBRENSE LTDA. Objeto: Fornecimento
de adubos e rações, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de
referência.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 10/06/2022 a 10/06/2023. Valor
Total: R$ 16.111,54. Data de Assinatura: 10/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2022 - UASG 158500

Nº Processo: 23304.100024/2022-62.
Pregão Nº 8/2022. Contratante: INST.FED.SERTAO PERNAMBUCANO/CAMPUS
FLORESTA .
Contratado: 81.243.735/0009-03 - POSITIVO TECNOLOGIA S.A.. Objeto:
Aquisição de estações de trabalho (desktops), conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no termo de referência.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 26/12/2022 a
26/12/2023. Valor Total: R$ 125.994,00. Data de Assinatura: 26/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2022).
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DTIC/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0165801/2022/DTIC - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

 

À DLC,

 

Trata-se do processo de Chamada Pública nº 02/2022. Após finalização da chamada, com a
publicação da dispensa de licitação nº 30/2022, segue processo para arquivamento.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE SOUZA SILVA MEDEIROS, Chefe, em
29/12/2022, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0165801 e o
código CRC B8D469C4.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0165801
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0165932/2022/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002514/2022-12

Ao DEL, 

Para ciência e arquivamento. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
29/12/2022, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0165932 e o
código CRC C906F5F8.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0165932
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ELETRÔNICO

Encerro o presente processo pela(s) seguinte(s) razão(ões): concluído.

Documento assinado eletronicamente por ANCILLA MIRIAM CARVALHO MOURA, Chefe, em
29/12/2022, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0166160 e o
código CRC 9458C573.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0166160
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - PROAD

COORDENADORIA DE CONFORMIDADE DE REGISTRO DE GESTAO - PROAD

VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DE REGISTRO DE GESTÃO

CONTROLE INTERNO

O controle interno responsável pela conformidade dos registros de gestão ocupa-se com a cer+ficação

dos registros dos atos e fatos de execução orçamentária, financeira e patrimonial incluídos no Sistema

Integrado de Administração Financeira (SIAFI) e a respec+va existência de documentos hábeis para

comprovar as operações. A a+vidade tem caráter preven+vo e atua como instrumento de segurança do
SIAFI. 

A verificação da legalidade dos atos e fatos de gestão pra+cados pelo dirigente da Unidade Gestora será

efetuada por ocasião das auditorias realizadas pelas unidades de controle.

Base Legal: Decreto nº 6.976/2009, Macrofunção Siafi 020314, Instrução Norma+va STN nº 06/2007 e

Instrução Normativa STN nº 3/2020.

                   Resultado da Verificação de Conformidade dos Registros de Gestão

Documento(s) Data de emissão
Suporte Documental

(Número do Arquivo SEI)
Resultado

2022RO000951 29/12/2022 166844 Conforme

                  Despacho

                  - Desbloqueio orçamentário realizado com o devido suporte documental.

Documento assinado eletronicamente por REGIS RENNER VASCONCELOS MALTA JUNIOR,
ADMINISTRADOR, em 30/12/2022, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0167043 e o
código CRC FD919495.

Referência: Processo nº 23060.002514/2022-12 SEI nº 0167043
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